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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 628/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, ao Servidor abaixo relacionado, a contar 
de 01 de dezembro de 2025, de acordo com o Artigo 8º da Lei Municipal nº 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 
 

MATRÍCULA NOME ENCARGOS FG 
 

14532-1 
 

Neilor José Southier 
Além das Funções do Cargo de Provimento Efetivo, torna-se responsável 
pelo Departamento de Meio Ambiente e Saneamento Rural, da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 

 
FG – 08 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 02 de dezembro de 
2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 659/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, e ainda, de acordo 
com a Lei Municipal de nº 024/2025 de 10 de 
junho de 2025, 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor EMERSON ANDRÉ 
NESSA, matrícula Funcional de nº 53783-1, ocupante do Cargo em Comissão desta 
Administração Municipal, de Chefe do Departamento de Manutenção do Patrimônio 
Público, Símbolo CD, a contar da data de 19 de dezembro de 2025. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, 19 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 175/2025 

18/12/2025 
 

SÚMULA: REGULAMENTA LEI 051/2015 - 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência 
que lhe confere o Artigo 64 e 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada em 
09/11/2016 e em conformidade com a Lei nº 051/2015, de 1º de setembro de 2015,  
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º O Serviço Funerário, de competência do município de Laranjeiras do Sul na forma 
estabelecida na Lei Municipal 051, de 1º de setembro de 2015, tem caráter público e 
essencial, conforme dispõe o artigo 10, inciso IV, da Lei Federal nº 7783, de 28 de junho de 
1989 e, compreende aos sepultamentos de corpos humanos sem vida, disciplinado, 
precipuamente, pela circunstância fática do local a ocorrência do óbito: 
 
Parágrafo Único - O serviço de que trata o "caput" deste artigo poderá ser executado 
diretamente pela municipalidade ou outorgado a terceiros através de permissão e consiste na 
prestação de serviços relativos à organização e realização de funerais, remunerados por 
meio de tarifa, conforme estabelecido neste Decreto e demais atos normativos expedidos 
pelo Poder Público Municipal. 
 
Art. 2º A prestação de serviço funerário será executada mediante autorização à pessoa 
jurídica, fornecida pela Administração Municipal, regendo-se por este Decreto e demais atos 
emanados pelo Poder Público competente. 
 
Art.3º O Alvará de Localização caracterizado em Lei e Decreto é o documento fornecido 
pela Administração Municipal que autoriza a empresa funerária a estabelecer sua 
localização no Município. 
 
Parágrafo Único - A emissão do Alvará de Localização não exime a necessidade de 
obtenção de outras licenças, tais como ambientais e sanitárias, bem como demais licenças 
definidas em legislação específica. 
 
Art. 4º Para os fins do disposto neste Decreto considera-se: 
 
I - autorização do serviço funerário municipal: a delegação de sua prestação, feita pela 
Administração Municipal, na forma de Lei e Decreto, por meio de autorização a pessoas 
jurídicas que se enquadrem nas exigências contidas na Lei nº 051/2015 e em demais 
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legislações pertinentes, por sua conta e risco e por prazo determinado, conforme está 
previsto no art. 8º deste Decreto; 
II - objeto da autorização: a prestação e exploração do serviço funerário, dentro dos limites 
do Município; 
III - autorizada: pessoa jurídica que se enquadre nos requisitos deste Decreto e nas 
referências técnicas para o funcionamento de estabelecimentos funerários e congêneres 
regulada pela Vigilância Sanitária Municipal. 
 
Art. 5º Considera-se serviço funerário: 
I - fornecimento de ataúdes e urnas mortuárias; 
II - remoção e transporte de restos mortais humanos; 
III - ornamentação e instalação mortuária de qualquer espécie; 
IV - transporte de esquife, urnas ou ataúdes, exclusivamente em veículos funerários; 
V - transporte de coroas e flores nos cortejos fúnebres; 
VI - intermediação de serviços nas repartições públicas municipais, cartórios de registro 
civil, Instituto Médico Legal (IML), liberação de corpos e demais serviços inerentes ao 
funeral; 
VII - transporte fúnebre dentro do Município ou deste para outros municípios, respeitada a 
legislação de cada cidade; 
VIII - manutenção das salas de velório e demais dependências necessárias à execução dos 
serviços; 
IX - a administração, a manutenção e a organização do velório pela autorizada; 
X - administrar a comercialização de Planos de Serviços Funerários; 
XI - A colocação do invólucro protetor, que se constitui de filme impermeável, com camada 
absorvente, que evita o vazamento de necrochorume durante o velório, sepultamento ou 
exumação, a fim de impedir a contaminação do solo e do lençol freático.  
 
§ 1º - A comprovação a que se alude o inciso XI se dará de forma mensal para a Secretaria 
Municipal de Saúde, Departamento de Vigilância Sanitária.  
 
§2º - Fica proibido o sepultamento diretamente no solo, devendo, impreterivelmente, ser 
realizado em gavetas impermeabilizadas, de forma a não permitir-se fissuras, rachaduras e 
vazamentos de qualquer tipo de fluido ou material que possam causar contaminação no solo. 
 
Art. 6º A prestação gratuita de serviços funerários às famílias de baixa renda será assegurada 
diretamente pelo Município ou por empresa por este contratada. 
 
Art. 7º A autorizada deverá prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, 
conforme estabelecido neste Decreto e nas normas estabelecidas pela Comissão Gestora dos 
Serviços Funerários Municipais. 
 
Art. 8º São obrigações das empresas funerárias: 
 
I - solicitar a renovação do alvará sanitário e de localização de funcionamento regular; 
 
II - sujeitar-se às normas e regulamentos expedidos pelo Poder Executivo à fiscalização dos 
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serviços prestados; 
 
III - assegurar aos agentes fiscalizadores do Município o livre acesso às suas dependências; 
 
IV - manter as instalações adequadas à prestação dos serviços; 
 
V - fornecer a mão-de-obra necessária para a plena execução dos serviços; 
 
VI - observar na prestação dos serviços toda e qualquer prescrição e norma de caráter 
sanitário expedida pelos órgãos competentes e legislação correlata; 
 
VII - prestar serviço funerário durante 24h (vinte e quatro horas), ininterruptamente, 
admitindo o serviço de plantonista; 
 
VIII - carimbar cópia do atestado de óbito de cada atendimento que prestar, entregando-o na 
Vigilância Sanitária Municipal até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, devendo constar no 
carimbo o nome da empresa funerária e seu Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
IX - A comprovação da utilização de invólucro protetor nos corpos sem vida, por meio da 
nota fiscal de aquisição, venda e controle de estoque. 
 
Parágrafo Único - No caso de mudança de endereço ou alteração de razão social, devem ser 
solicitados novos alvarás sanitário e de localização. 
 
Art. 9º É vedado às empresas funerárias: 
 
I - efetuar, acobertar ou remunerar o agenciamento de funerais e de cadáveres, bem como 
manter plantão e oferecer serviços em hospitais, clínicas de saúde, delegacias de polícia e 
IML, em qualquer hipótese; 
 
II - estacionar ou manter veículos identificados no perímetro de 300m (trezentos metros) de 
hospitais e clínicas de saúde, salvo no momento de remoção de cadáver; 
 
III - cobrar valores padronizados pelos serviços oferecidos; 
 
IV - exercer qualquer outra atividade que não esteja ligada à prestação de serviços 
funerários; 
 
V - exibir urnas e artigos funerários em local visível ao público externo; 
 
VI - cobrar valores acima do estabelecido por órgão competente. 
 
Art. 10 Para fins de cumprimento deste Decreto, são obrigações dos estabelecimentos 
hospitalares e clínicas de saúde: 
 
I - afixar em local apropriado, no interior do estabelecimento, quadro com nome e endereço 
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das funerárias cadastradas junto ao órgão Municipal competente; 
 
II - coibir a ação de intermediários entre funerárias e familiares de pessoas falecidas e 
procedimentos necessários para a obtenção da certidão de óbito, dentro do estabelecimento; 
 
III - comunicar ao órgão designado pelo Poder Executivo a ocorrência de óbito interno, cujo 
corpo não tenha sido reclamado até 24h (vinte e quatro horas) após o falecimento; 
 
IV - afixar junto aos necrotérios hospitalares, placa com dimensões mínimas - 50cm x 50cm 
(cinquenta centímetros por cinquenta centímetros), contendo os seguintes dizeres: "Para a 
sua proteção, denuncie ao Poder Público Municipal caso tenha recebido neste 
estabelecimento recomendação ou apresentação de qualquer empresa funerária! Telefone 
para denúncia: “a ser definido em portaria própria do órgão", ou qualquer outro número de 
telefone que venha a substituí-lo. 
 
Art. 11 É vedado aos hospitais e clínicas de saúde reservar um local em as suas 
dependências para funcionários de estabelecimentos prestadores de serviços funerários. 
 
Art. 12 A concessão de alvará de localização de empresas de serviços funerários fica 
condicionada à existência e manutenção dos seguintes requisitos, além dos já elencados nas 
normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), bem como, o que 
determina o Artigo 101 a 131 da Lei nº. 024, de 29 de Maio de 2015, e sua regulamentação: 
 
I - área construída mínima que atenda os seguintes requisitos: 
a) sala de recepção; 
b) sala de exposição interna para ataúdes e materiais correlatos; 
c) sala para manipulação de cadáveres, higienização e outros procedimentos como preparo e 
embalsamento de corpos com instalações hidrossanitárias adequadas e sistemas de 
ventilação que impeçam a disseminação de odores à comunidade circunvizinha; 
d) depósito para estoque de materiais; 
e) dependência para plantonista; 
f) banheiros. 
 
II - veículo fúnebre específico para a remoção de cadáveres, transporte de corpos para o 
sepultamento e outros serviços auxiliares, devidamente adaptado de acordo com as normas 
da ANVISA, registrado em nome da empresa e emplacado como veículo fúnebre no 
Município, devendo estar identificado com emblema ou pintura; 
 
III - estrutura adequada. 
 
§1º É facultada a associação para utilização da sala de manipulação de cadáveres, desde que: 
 
I - a sociedade seja composta por, no máximo, 3 (três) empresas funerárias; 
 
II - seja formalmente constituída com CNPJ e alvarás próprios; 
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III - a sociedade seja dividida em igual parte por cada um dos sócios, os quais serão 
responsabilizados civil e penalmente em caso de ilícitos que venham a ser apurados; 
 
IV - a empresa criada deverá emitir nota fiscal de serviços para cada cadáver manipulado e 
recolher o tributo correspondente; 
 
V - é vedada a locação da sala para terceiros. 
 
§2º. - Não será permitido o funcionamento de 2 (duas) ou mais empresas funerárias no 
mesmo endereço comercial. 
 
§3º. - A empresa funerária só poderá prestar esse serviço se estiver devidamente licenciada. 
 
§4º. - Os estabelecimentos prestadores de serviços funerários deverão localizar-se, no 
mínimo, a 300m (trezentos metros) de estabelecimentos hospitalares, casa de saúde e 
similares, IML e delegacias de polícia. 
 
Art. 13 Os estabelecimentos que já possuem alvará de localização e alvará sanitário e se 
encontrarem em funcionamento antes da promulgação deste Decreto e da Lei nº 051/2015, 
têm prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para regularizarem sua situação e 
enquadrarem-se nas condições estabelecidas. 
 
Parágrafo Único - A adequação das normas da Vigilância Sanitária e Meio Ambiente deverá 
ocorrer de forma imediata, assim como os casos dos art. 8º e 9º deste Decreto. 
 
Art. 14 Os estabelecimentos flagrados em atividade sem o alvará de localização, terão suas 
atividades interditadas compulsoriamente. 
 
Art. 15 Os estabelecimentos funerários que possuem alvará de localização há mais de 2 
(dois) anos e que nunca se estabeleceram fisicamente terão seus alvarás de localização 
cassados, com a consequente suspensão do cadastro e da respectiva taxa de fiscalização, 
bem como da taxa de renovação, devendo o proprietário requerer nova licença caso haja 
interesse. 
 
Art. 16 As infrações decorrentes da inobservância de preceitos deste Decreto poderão 
acarretar nas penalidades dispostas na Lei 051/2015. 
 
Art. 17 Fica autorizado o servidor, nomeado mediante portaria a exercer a triagem funerária, 
tendo as seguintes atribuições: 
 
I - regulamentar, fiscalizar, expedir instruções operacionais e controlar permanentemente a 
prestação do serviço funerário; 
 
II - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 
dos requerentes, cientificando-os das providências tomadas; 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
EQUIPE EDSON BRUSTOLIN RODEIO SHOW LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 06.095.872/0001-67, com sede na Cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Santos Dumont, nº 1540, bairro Centro, CEP 85.301-040, designada DETENTORA DA ATA, representada pelo 
Senhor EDSON ROBERTO BRUSTOLIN, inscrito no CPF/MF 680.865.559-68, portador da Cédula de Identidade 
nº4.961.694-5 expedido pela SSP/PR, aditam a ata celebrada em 23 de abril de 2025, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 65/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 13/2025-PMNL, bem como 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a Formação de registro de preços para locação de tendas, 
banheiros e estruturas, para atender a demanda na realização de eventos promovidos pelo município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 19 de dezembro de 
2025 até 18 de dezembro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
EQUIPE EDSON BRUSTOLIN RODEIO SHOW LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Valor 
aditivar 

Valor total 
disponível 

3 1 

LOCAÇÃO DE CAMAROTE COM 3 
ANDARES Camarotes com três andares em 
estrutura metálica com metragem 2,20 mt x 
2,20 mt cada, cobertura em tenda piramidal e 
lona branca anti-chama, escada de acesso 
lateral com corrimão, com parapeito. Deverá 
estar equipado com todas as exigências do 
corpo de bombeiros, como extintores, luzes de 
emergência, faróis e demais que forem 
necessários. Deverá estar incluso na proposta 
de preços as despesas de deslocamento, 
montagem e desmontagem e outras despesas 
que por ventura advirem para a realização dos 
serviços.    

Serviço UN 45,00 15,00 30,00 792,20 23.766,00 35.649,00 
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3 2 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE 
ARQUIBANCADA LINEAR Arquibancada 
(linear) de 10 m comprimento com 6 degraus 
em estrutura metálica tubular em aço, estrutura 
formada por andaimes interligados por 
acoplamento sendo: assentos em estrutura de 
ferro, revestido com tábuas de madeira com 
0,70 cm de largura. Espaçamento entre o 
espelho de no máximo 15 cm, quebra degrau 
de 15 centímetros de altura para acomodar 
público. Com contenção de grade nas laterais e 
atrás. Deverá estar equipado com todas as 
exigências do corpo de bombeiros, como 
extintores, luzes de emergência, faróis e 
demais que forem necessários.  

Serviço UN 10,00 0,00 10,00 5.248,30 52.483,00 52.483,00 

3 3 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA 
CAMAROTE  Camarote totalmente estruturado 
em ferro, piso tablado naval 22 mm, medindo 
4,8 m de largura x 8 m de comprimento, com 
parapeito, com uma elevação de 1,20 m do 
chão ao piso, com escada de acesso e 
corrimão com cobertura em lona branca. 
podendo ser divido em dois patamares de 
altura. Deverá estar equipado com todas as 
exigências do corpo de bombeiros, como 
extintores, luzes de emergência, farois e 
demais que forem necessários. Deverá estar 
incluso na proposta de preços as despesas de 
deslocamento, montagem e desmontagem e 
outras despesas que por ventura advirem para 
a realização dos serviços.   

Serviço UN 8,00 2,00 6,00 4.357,25 26.143,50 34.858,00 

TOTAL 102.392,50 122.990,00 

 
Fica aditado o montante de R$ 102.392,50 (cento e noventa e dois mil trezentos e noventa e dois reais e 
cinquenta centavos), passando de R$ 122.990,00 (cento e vinte e dois mil novecentos e noventa reais), para R$ 
225.382,50 (duzentos e vinte e cinco mil trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem como no 
Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011. 

Nova Laranjeiras - PR, 19 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                            EDSON ROBERTO BRUSTOLIN 
CONTRATANTE             DETENTORA DA ATA 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
EQUIPE EDSON BRUSTOLIN RODEIO SHOW LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 06.095.872/0001-67, com sede na Cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Santos Dumont, nº 1540, bairro Centro, CEP 85.301-040, designada DETENTORA DA ATA, representada pelo 
Senhor EDSON ROBERTO BRUSTOLIN, inscrito no CPF/MF 680.865.559-68, portador da Cédula de Identidade 
nº4.961.694-5 expedido pela SSP/PR, aditam a ata celebrada em 23 de abril de 2025, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 65/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 13/2025-PMNL, bem como 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a Formação de registro de preços para locação de tendas, 
banheiros e estruturas, para atender a demanda na realização de eventos promovidos pelo município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 19 de dezembro de 
2025 até 18 de dezembro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
EQUIPE EDSON BRUSTOLIN RODEIO SHOW LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Valor 
aditivar 

Valor total 
disponível 

3 1 

LOCAÇÃO DE CAMAROTE COM 3 
ANDARES Camarotes com três andares em 
estrutura metálica com metragem 2,20 mt x 
2,20 mt cada, cobertura em tenda piramidal e 
lona branca anti-chama, escada de acesso 
lateral com corrimão, com parapeito. Deverá 
estar equipado com todas as exigências do 
corpo de bombeiros, como extintores, luzes de 
emergência, faróis e demais que forem 
necessários. Deverá estar incluso na proposta 
de preços as despesas de deslocamento, 
montagem e desmontagem e outras despesas 
que por ventura advirem para a realização dos 
serviços.    

Serviço UN 45,00 15,00 30,00 792,20 23.766,00 35.649,00 
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3 2 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE 
ARQUIBANCADA LINEAR Arquibancada 
(linear) de 10 m comprimento com 6 degraus 
em estrutura metálica tubular em aço, estrutura 
formada por andaimes interligados por 
acoplamento sendo: assentos em estrutura de 
ferro, revestido com tábuas de madeira com 
0,70 cm de largura. Espaçamento entre o 
espelho de no máximo 15 cm, quebra degrau 
de 15 centímetros de altura para acomodar 
público. Com contenção de grade nas laterais e 
atrás. Deverá estar equipado com todas as 
exigências do corpo de bombeiros, como 
extintores, luzes de emergência, faróis e 
demais que forem necessários.  

Serviço UN 10,00 0,00 10,00 5.248,30 52.483,00 52.483,00 

3 3 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA 
CAMAROTE  Camarote totalmente estruturado 
em ferro, piso tablado naval 22 mm, medindo 
4,8 m de largura x 8 m de comprimento, com 
parapeito, com uma elevação de 1,20 m do 
chão ao piso, com escada de acesso e 
corrimão com cobertura em lona branca. 
podendo ser divido em dois patamares de 
altura. Deverá estar equipado com todas as 
exigências do corpo de bombeiros, como 
extintores, luzes de emergência, farois e 
demais que forem necessários. Deverá estar 
incluso na proposta de preços as despesas de 
deslocamento, montagem e desmontagem e 
outras despesas que por ventura advirem para 
a realização dos serviços.   

Serviço UN 8,00 2,00 6,00 4.357,25 26.143,50 34.858,00 

TOTAL 102.392,50 122.990,00 

 
Fica aditado o montante de R$ 102.392,50 (cento e noventa e dois mil trezentos e noventa e dois reais e 
cinquenta centavos), passando de R$ 122.990,00 (cento e vinte e dois mil novecentos e noventa reais), para R$ 
225.382,50 (duzentos e vinte e cinco mil trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem como no 
Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011. 

Nova Laranjeiras - PR, 19 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                            EDSON ROBERTO BRUSTOLIN 
CONTRATANTE             DETENTORA DA ATA 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa J. 
A. BRUSTOLIN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.390.385/0001-15, com 
sede na Cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua Isaac Newton, nº 2477, bairro Centro, CEP 
85.301-404, designada DETENTORA DA ATA, representada pelo Senhor JOÃO ALEXANDRE BRUSTOLIN, 
inscrito no CPF/MF 045.537.849-55, portador da Cédula de Identidade nº 8.406.017-8, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado de Paraná, aditam a ata celebrada em 23 de abril de 2025, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 66/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 13/2025-PMNL, bem como 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a Formação de registro de preços para locação de tendas, 
banheiros e estruturas, para atender a demanda na realização de eventos promovidos pelo município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 19 de dezembro de 
2025 até 18 de dezembro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
J. A. BRUSTOLIN LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Valor 
Aditivar 

Valor total 
disponível 

1 1 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
Banheiro químico com cabine em poletileno 
incluindo vaso sanitário, mictório, porta papel 
higiênico interno. Deverá estar incluso na 
proposta de preços as despesas de 
deslocamento, montagem e desmontagem e 
outras despesas que por ventura advirem 
para a realização dos serviços. Obs: Cotar o 
valor da diária.  

Serviço UN 120,00 8,00 112,00 369,69 41.405,28 44.362,80 

1 2 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO 
Palco 6m x 8m com tablado modular, 
cobertura em lona vinilica na cor branca 
medindo 10x10 m. estrutura adaptada para o 
espaço descrito em requisição conforme 
necessidade do evento. Deverá estar incluso 
na proposta de preços as despesas de 
deslocamento, montagem e desmontagem e 
outras despesas que por ventura advirem 
para a realização dos serviços.   

Serviço UN 4,00 2,00 2,00 5.492,55 10.985,10 21.970,20 
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1 3 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA 
CAMARIM  Camarim medindo 4x4m em ts 
estruturado em alumínio octanorm, alumínio 
anodizado com piso 22mm revestido com 
carpet. coberto com um pavilhão estruturado 
em cobertura lona vinilica na cor branca 
medindo 5 x 5m. com ar condicionado 
instalado e frigobar. Deverá conter itens 
decorativos para uso sendo: 02 poltronas, 01 
espelho grande, 01 mesa e 01 tapete 3x3m. 
Deverá estar incluso na proposta de preços 
as despesas de deslocamento, montagem e 
desmontagem e outras despesas que por 
ventura advirem para a realização dos 
serviços.   

Serviço UN 4,00 2,00 2,00 6.634,63 13.269,25 26.538,50 

1 4 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO PARA 
TENDA EM LONA BRANCA Fechamento 
para tenda em lona branca, material anti-
chamas ou módulos de 2,25 x 2,50 mts em 
estrutura de tubos 20,00mm x 30mm. Deverá 
estar incluso na proposta de preços as 
despesas de deslocamento, montagem e 
desmontagem e outras despesas que por 
ventura advirem para a realização dos 
serviços.   

Serviço MT 400,00 0,00 400,00 34,87 13.948,00 13.948,00 

1 5 

LOCAÇÃO DE TABLADO Tablado modular 
1,00 x 1,00 m² com 10 cm de altura tipo deck 
instalado. Deverá estar incluso na proposta de 
preços as despesas de deslocamento, 
montagem e desmontagem e outras despesas 
que por ventura advirem para a realização 
dos serviços.   

Serviço MT 300,00 0,00 300,00 63,37 19.011,00 19.011,00 

1 6 

LOCAÇÃO DE TENDA 10 X 10 METROS 
Locação de tenda piramide material anti-
chamas com tamanho de 10 x 10 m de 
medida interna, com cobertura de cor branca 
e estrutura metálica na cor branca, com 
chapas de aço de no mínimo 2mm.. Deverá 
estar incluso na proposta de preços as 
despesas de deslocamento, montagem e 
desmontagem e outras despesas que por 
ventura advirem para a realização dos 
serviços.   

Serviço UN 35,00 0,00 35,00 2.218,14 77.634,90 77.634,90 

1 7 

LOCAÇÃO DE TENDA 5 X 5 METROS 
Locação tenda piramide material anti-chamas 
com tamanho de 5 x 5 m de medida interna, 
com cobertura metalica na cor cinza, com 
chapas de aço de no minimo 2mm. Deverá 
estar incluso na proposta de preços as 
despesas de deslocamento, montagem e 
desmontagem e outras despesas que por 
ventura advirem para a realização dos 
serviços.  

Serviço UN 60,00 34,00 26,00 829,16 21.558,16 49.749,60 

1 8 

LOCAÇÃO GRADES DE CONTENÇÃO 
Grades de contenção para isolamento, 
contenção e demarcação de espaços 
medindo: 2,20 m de comprimento x 1,20 de 
altura. Material metálico galvanizado, bordas 
arredondadas e orelhas intertravantes que 
evitam o desencaixe das grades durante 
amontagem. Deverá estar incluso na proposta 
de preços as despesas de deslocamento, 
montagem e desmontagem e outras despesas 
que por ventura advirem para a realização 
dos serviços.   

Serviço UN 500,00 200,00 300,00 64,77 19.431,00 32.385,00 
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2 1 

LOCAÇÃO DE PALCO 14X10 METROS 
Palco com 14X10 metros, cobertura em lona 
vinílica branca galvanizada com retardamento 
de chamas, estrutura em duas águas em 
alumínio Q30 linha pesada, fly na lateral com 
medidas de 02 metros de largura por 08 
metros de altura, piso em compensado naval 
25mm, com guarda corpo (fundo e laterais), 
sistema de telas (sombrite) preta nas laterais, 
acesso ao palco através de escada metálica 
com corrimão e sistema antiderrapante nos 
degraus, conforme normas aprovadas pelo 
corpo de bombeiros. com 02 camarins 05x05 
metros com piso e carpete e area de serviço 
04x04 metros. Montado para utilização 
mínima de 04 dias. Deverá estar equipado 
com todas as exigências do corpo de 
bombeiros, como extintores, luzes de 
emergência, farois e demais que forem 
necessários. Deverá estar incluso na proposta 
de preços as despesas de deslocamento, 
montagem e desmontagem e outras despesas 
que por ventura advirem para a realização 
dos serviços  

Serviço UN 1,00 0,00 1,00 33.900,00 33.900,00 33.900,00 

TOTAL 251.142,69 319.500,00 

 
Fica aditado o montante de R$ 251.142,69 (duzentos e cinquenta e um mil cento e quarenta e dois reais e 
sessenta e nove centavos), passando de R$ 319.500,00 (trezentos e dezenove mil e quinhentos reais), para R$ 
570.642,69 (quinhentos e setenta mil seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta e nove centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem como no 
Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 19 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                   JOÃO ALEXANDRE BRUSTOLIN 
CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 
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III - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço, aplicando as 
penalidades legais; 
 
IV - autorizar inumações (enterros), traslados e exumações, bem como aprovar projetos e 
licenciar a construção de jazigos, mausoléus e congêneres, mediante o pagamento das 
respectivas taxas; 
 
V - cadastrar e triar os enterros gratuitos e encaminhá-los para as funerárias, distribuindo-os 
equitativamente, em sistema de rodízio próprio. 
 
VI - efetuar pesquisas, levantamentos, estudos e avaliações e implementar melhorias com 
vistas a ampliar a qualidade na prestação do serviço funerário; 
 
VII - homologar, fixando em decreto as tarifas a serem praticadas pelas concessionárias 
pelos serviços prestados, bem como seus reajustes e atualizações, mediante análise de 
planilhas de custos, revisando os valores em consonância com o equilíbrio econômico-
financeiro da empresa e considerando o caráter público e essencial do serviço; 
 
VIII - intermediar conflitos entre usuários e concessionárias; 
 
IX - disciplinar o uso de salas velatórias (capelas mortuárias), tanatórios e dos demais 
serviços funerários. 
 
X – outras a serem definidas pela administração municipal. 
 
Art 18 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, incorpora disposições do 
Decreto nº 042/2021, de 05 de maio de 2021, e revoga disposições em contrário em especial 
Decreto nº 013/2019 de 28 de fevereiro de 2019. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, em 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

 

JAISON RODRIGO 
MENDES:0104413
5905

Assinado de forma digital 
por JAISON RODRIGO 
MENDES:01044135905 
Dados: 2025.12.18 
10:06:32 -03'00'
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PORTARIA Nº 59/2025, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2025 

Ementa: Instaura Processo 

Administrativo para apuração de 

descumprimento contratual pela empresa 

EQUIMED EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, a 

Constituição Federal, a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 158/2025 – GOV, de 8 de dezembro de 

2025, emitido pela Fiscal de Contratos, que informa o descumprimento contratual 

pela empresa METALÚRGICA BOMFIM LTDA, inscrita no CNPJ nº 

32.459.173/0001-69, referente à Ata de Registro de Preços nº 204/2025, oriunda do 

Pregão Eletrônico nº 66/2025, relacionada à Requisição de Compra nº 49070/2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o contraditório e a ampla 

defesa à contratada, em estrita observância ao devido processo legal, conforme 

preceitua o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Determinar a instauração de Processo Administrativo com a 

finalidade de apurar as responsabilidades da empresa METALÚRGICA BOMFIM 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.459.173/0001-69, quanto ao descumprimento 

contratual verificado no âmbito da Ata de Registro de Preços nº 204/2025, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº 66/2025. 

Art. 2º – Designar a Comissão Permanente de Processo Administrativo, 

constituída pela Portaria nº 37/2021, para proceder à apuração dos fatos, assegurando 

o contraditório e a ampla defesa à empresa contratada. 
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Art. 3º – Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação 

desta Portaria, para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final, 

podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 

justificado. 

Art. 4º – A Comissão terá acesso a toda a documentação pertinente, podendo 

requisitar informações, ouvir testemunhas, notificar a contratada e adotar as 

diligências necessárias para o completo esclarecimento dos fatos. 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 22 de dezembro de 2025. 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preços para fornecimento e instalação de calhas e rufos, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ANGELA MARIA BRUSAMARELLO 
LUCHESE 03008411916, inscrita no CNPJ sob o nº 12.862.577/0001-91, com sede na Rua Santa 
Catarina, s/n, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representada pelo Sr(a) ANGELA MARIA BRUSAMARELLO LUCHESE, inscrita no CPF nº 
030.084.119-16. 
 
ANGELA MARIA BRUSAMARELLO LUCHESE 03008411916 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
26, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM Incluso confecção 
do material, transporte vertical, instalação, com solda em 
oxigênio ou vedação poliuretano (PU) conforme 
utilização, parafusos e demais acessórios utilizados para 
fixação, bem como a retirada e desinstalação das calhas 
antigas.  

PRÓPRIA MT 200,00 102,68 20.536,00 

1 2 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
26, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM Incluso confecção 
do material, transporte vertical, instalação, com solda em 
oxigênio ou vedação poliuretano (PU) conforme 
utilização, parafusos e demais acessórios utilizados para 
fixação, bem como a retirada e desinstalação das calhas 
antigas.  

PRÓPRIA MT 200,00 37,29 7.458,00 

1 3 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
26. DESENVOLVIMENTO DE 50 CM Incluso confecção 
do material, transporte vertical, instalação, com solda em 
oxigênio ou vedação poliuretano (PU) conforme 
utilização, parafusos e demais acessórios utilizados para 
fixação, bem como a retirada e desinstalação das calhas 
antigas.  

PRÓPRIA MT 300,00 52,87 15.861,00 

1 4 MÃO-DE-OBRA PARA CONSERTOS DE CALHAS, 
RUFOS, CONTRA RUFOS Mão-de-obra para consertos 
de Calhas, Rufos, Contra rufos e demais variações, de 
acordo com as necessidades e especificações do 
Departamento.  

PRÓPRIA HS 500,00 33,41 16.705,00 

1 5 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
26, CORTE DE 100 CM Incluso confecção do material, 
transporte vertical, instalação, vedação poliuretano (PU), 
parafusos e demais acessórios utilizados para fixação.  

PRÓPRIA MT 200,00 102,12 20.424,00 

1 6 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
26, CORTE DE 33 CM Incluso confecção do material, 
transporte vertical, instalação, vedação poliuretano (PU), 
parafusos e demais acessórios utilizados para fixação.  

PRÓPRIA MT 200,00 36,57 7.314,00 

1 7 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
26, CORTE DE 50 CM  Incluso confecção do material, 
instalação, vedação poliuretano (PU), parafusos e demais 
acessórios utilizados para fixação.  

PRÓPRIA MT 300,00 52,34 15.702,00 
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TOTAL 104.000,00 
O valor global desta ata é na importância de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 15.451.0005.2026 1330 000 3.3.90.39.00.00 
2025 15.451.0005.2026 1350 1045 3.3.90.39.00.00 

 
1.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 22 de dezembro de 2025 até 
22 de dezembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 22 de dezembro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: LCM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 44.382.621/0001-52, com sede na Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, Bairro 
Linha Nova Seção, CEP 85.670-000, na Cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná, representada 
pelo Sr.(a) LUCAS CRISTANI MENDES. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A aquisição um trator de pneus com potência mínima de 75 cv, uma 
colhedora de forragem (ensiladeira) de área total e uma carreta basculante para uso agrícola. 
 
LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 44.382.621/0001-52 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço Total 

1 3 CARRETA AGRÍCOLA BASCULANTE 
METÁLICA Capacidade volumétrica: 6.000 a 
9.000 Litros ; Capacidade de carga: 6 a 7 Ton.; 
Dimensões da caixa: Comprimento (3,5 a 4,0m); 
Largura (1,8 a 2,1m) e Altura (0,6 a 1,10m); 
Potência Indicada: 75 cv; Eixo tandem; Estrutura 
Lateral Fixa; Tampa Traseira: Abertura da 
Normal/Lateral; Sistema de basculamento: 
Traseiro, com pistão hidráulico de no mínimo 3 
estágios; Roda 16" X 5,5" Pneus 7. 50-16"; 
Acoplamento: Engate tipo "boca de lobo" com 
destorcedor; Garantia mínima de 12 meses. 

brl Tf6000 UN 1,00 24.290,00 24.290,00 

TOTAL 24.290,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 24.290,00 (vinte e 
quatro mil duzentos e noventa reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 20.606.0011.1092 4230 000 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 19 de dezembro de 2025 até 19 de 
dezembro de 2026. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 19 de dezembro de 2025.  
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DECRETO Nº 370, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Ementa: Dispõe sobre as áreas de 

abrangência de atuação dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dá outras 

providências.  

CONSIDERANDO a necessidade de readequação da territorialização das ações 

de Atenção Básica em Saúde para garantir os princípios do Sistema Único de Saúde 

(SUS), como a universalidade, equidade e integralidade;  

CONSIDERANDO a dinâmica demográfica e geográfica do Município, que 

exige a flexibilização do número de famílias e indivíduos a serem acompanhados, de 

acordo com as condições de acessibilidade local e de vulnerabilidade da comunidade 

assistida, conforme previsto no § 3º do Art. 3º da Lei Federal nº 11.350/2006;  

CONSIDERANDO a Nota Técnica da Secretaria Municipal de Saúde, que 

aponta a necessidade de remapeamento das áreas; 

CONSIDERANDO a Resolução n. 16/2025, do Conselho Municipal de Saúde; 

O Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Federal nº 

11.350, de 5 de outubro de 2006 e suas alterações, 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam alteradas as áreas de abrangência e as microáreas de atuação dos 

Agentes Comunitários de Saúde (ACS) vinculados à(s) Equipe(s) de Saúde da Família 

(ESF) do Município de Nova Laranjeiras/PR, conforme o novo mapeamento constante 

no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Saúde adotará as medidas necessárias para a 

implementação das novas áreas de atuação, incluindo a comunicação aos ACS 

envolvidos e à comunidade. 
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Art. 3º. As novas áreas de atuação passarão a valer a partir de 1 de janeiro de 

2026. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 19 de dezembro de 2025. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 20/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: PINHEIRO  S  VEICULOS  LTDA,  inscrito  no  CNPJ/CPF  sob  o n.º 
01.692.763/0001-03, com sede no(a) AV. T-09, 500, GOIANIA - GO, neste ato representado por BRENO 
FIGUEIREDO PINHEIRO, inscrito(a) no CPF sob o n.º 005.273.631-89, portador da carteira de 
identidade n.º 4.496.911 SSP/GO. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 01 (UM) VEÍCULO SEDAN, Marca FIAT, Modelo 
CRONOS DRIVE 1.3 FLEX - Fabricação/Modelo 2025/2025 ou superior (novo, zero km), potência 
de 107 CV (E) e 98 CV (G), capacidade 5 ocupantes, garantia de 36 meses, tanque de 
combustível cheio e demais características técnicas constantes na proposta de preços da 
proponente anexa parte integrante do Procedimento Licitatório– PREGÃO ELETRÔNICO nº 
116/2025 - SECID – Lote 2 – e-Protocolo nº 22.199.244-0. Conforme adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 87/2025 - Pregão Eletrônico nº 116/2025, gerenciada pelo SECID - Secretaria de Estado 
das Cidades, conforme Convênio nº 1419/2025, celebrado entre o Município de Nova Laranjeiras 
e a Secretaria de Estado das Cidades - SECID 
 
DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do Contrato é de R$ 110.900,00 (cento e dez mil e novecentos reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 15.452.0005.1034 1367 990 3.3.90.39.00.00 
2025 04.122.0003.2013 405 989 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 19 de dezembro de 2025 até 19 de 
dezembro de 2026. 
Prazo de entrega: A empresa deverá entregar o objeto (veículo) na sede dos municípios habilitados no 
Estado do Paraná, nas condições e quantidades solicitadas, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, 
contados a partir da assinatura do contrato de fornecimento. 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 19 de dezembro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 137/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 19/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: PINHEIRO  S  VEICULOS  LTDA,  inscrito  no  CNPJ/CPF  sob  o n.º 
01.692.763/0001-03, com sede no(a) AV. T-09, 500, GOIANIA - GO, neste ato representado por BRENO 
FIGUEIREDO PINHEIRO, inscrito(a) no CPF sob o n.º 005.273.631-89, portador da carteira de 
identidade n.º 4.496.911 SSP/GO. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 01 (UM) VEÍCULO HATCH, Marca FIAT, Modelo ARGO 
DRIVE 1.3 FLEX - Fabricação/Modelo 2025/2025 ou superior (novo, zero km), potência de 107 CV 
(E) e 98 CV (G), capacidade 5 ocupantes, garantia de 36 meses, tanque de combustível cheio e 
demais características técnicas constantes na proposta de preços da proponente anexa parte 
integrante do Procedimento Licitatório– PREGÃO ELETRÔNICO nº 116/2025 - SECID – Lote 1 – e-
Protocolo nº 22.199.244-0. Conforme adesão à Ata de Registro de Preços nº 87/2025 e 132/2025 - 
Pregão Eletrônico nº 116/2025, gerenciada pelo SECID - Secretaria de Estado das Cidades, 
conforme Convênio nº 1571/2025, celebrado entre o Município de Nova Laranjeiras e a Secretaria 
de Estado das Cidades – SECID. 
 
DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do Contrato é de R$ 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 15.452.0005.1034 1367 990 3.3.90.39.00.00 
2025 04.122.0003.2013 405 989 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 19 de dezembro de 2025 até 19 de 
dezembro de 2026. 
Prazo de entrega: A empresa deverá entregar o objeto (veículo) na sede dos municípios habilitados no 
Estado do Paraná, nas condições e quantidades solicitadas, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, 
contados a partir da assinatura do contrato de fornecimento. 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 19 de dezembro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 19/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: PINHEIRO  S  VEICULOS  LTDA,  inscrito  no  CNPJ/CPF  sob  o n.º 
01.692.763/0001-03, com sede no(a) AV. T-09, 500, GOIANIA - GO, neste ato representado por BRENO 
FIGUEIREDO PINHEIRO, inscrito(a) no CPF sob o n.º 005.273.631-89, portador da carteira de 
identidade n.º 4.496.911 SSP/GO. 
  

DO OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO tipo PICK-UP CABINE 
DUPLA, Marca FIAT, Modelo FIAT STRADA CABINE DUPLA TURBO AUTOMATICA - 
Fabricação/Modelo 2025/2025 ou superior (novo, zero km), potência de 125,0 (G) / 130,0 (E), 
capacidade 5 ocupantes, garantia de 36 meses, tanque de combustível cheio e demais 
características técnicas constantes na proposta de preços da proponente anexa, parte integrante 
do Procedimento Licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO nº 116/2025 - SECID – Lote 3 – e-Protocolo 
nº 22.199.244. Conforme adesão à Ata de Registro de Preços nº 87/2025 e 132/2025 - Pregão 
Eletrônico nº 116/2025, gerenciada pelo SECID - Secretaria de Estado das Cidades, conforme 
Convênio nº 1571/2025, celebrado entre o Município de Nova Laranjeiras e a Secretaria de Estado 
das Cidades – SECID. 
 
DO VALOR DO CONTRATO  

O valor total do Contrato é de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 15.452.0005.1034 1367 990 3.3.90.39.00.00 
2025 04.122.0003.2013 405 989 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 19 de dezembro de 2025 até 19 de 
dezembro de 2026. 
Prazo de entrega: A empresa deverá entregar o objeto (veículo) na sede dos municípios habilitados no 
Estado do Paraná, nas condições e quantidades solicitadas, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, 
contados a partir da assinatura do contrato de fornecimento. 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 19 de dezembro de 2025.  
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DECRETO Nº 275/2025 
 

 
SÚMULA: Estabelece Recesso em Setores da Administração 
Pública Municipal 
 
 

                     O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA, 
 
 

Art. 1º - Estabelece Recesso de 22 de Dezembro de 2025 à 02 de Janeiro de 2026, por motivo das 
festividades de fim de Ano. 
 
Art. 2º. Não haverá expediente nos setores da Administração Pública Municipal, salvo os serviços 
considerados essenciais, que serão determinados pela Secretária/Departamento, para que não haja prejuízo 
a população. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de Dezembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 276/2025 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2025.  

 O Senhor Fernando Mierzva ,  prefeito municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atr ibuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 874/2025, 

 
 Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2025, até o valor 
de R$ 54.720,00 (Cinqüenta e quatro mil, setecentos e vinte reais), nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.244.0005-1093 – Convênio Estadual SETU nº 630/2025 - Viagens Turísticas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 49.248,00 
Conta Despesa: 00974 
Fonte: 00974- Recursos do Convênio  
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.244.0005-1093 – Convênio Estadual SETU nº 630/2025 - Viagens Turísticas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.472,00 
Conta Despesa: 00874 
Fonte: 00000- Recurso livre  
 

TOTAL -----------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 54.720,00 
  
 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado 
como recursos o excesso de arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo: 
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
00974 Convênio Estadual SETU nº 630/2025 - Viagens Turísticas R$ 49.248,00 
00000 Recurso Livre R$ 5.472,00 

 
TOTAL -----------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 54.720,00 

 
 Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
               Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de dezembro de 2025. 

 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 277/2025 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2025.  

 O Senhor Fernando Mierzva ,  prefeito municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atr ibuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 875/2025, 

 
 Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2025, até o valor 
de R$ 105.968,29 (Cento e vinte e cinco mil, novecentos e sessenta e oito reais, vinte e nove 
centavos), nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
08 – SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
001 – SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
13.813.0009-1094 – Convênio Estadual SETU nº 828/2025 - Programa Paraná Mais Eventos 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00  
Conta Despesa: 00975 
Fonte: 00975 - Recursos do Convênio  
 
08 – SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
001 – SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
13.813.0009-1094 – Convênio Estadual SETU nº 828/2025 - Programa Paraná Mais Eventos 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 55.968,29 
Conta Despesa: 00876 
Fonte: 00000 – Recurso Livre  

TOTAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 105.968,29 
  
 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado 
como recursos o excesso de arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
00975 Convênio Estadual SETU nº 828/2025 - Programa Paraná 

Mais Eventos 
R$ 50.000,00 

00000 Recurso Livre R$ 55.968,29 
TOTAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 105.968,29 

 
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de dezembro de 
2025. 

 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 278/2025 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2025.  

 O Senhor Fernando Mierzva ,  prefeito municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atr ibuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 877/2025, 

 
 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2025, até o valor de R$ 
1.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 360.000,00 
Conta Despesa: 00301 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 00302 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 00303 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 00304 
Fonte: 00000 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 260.000,00 
Conta Despesa: 00305 

Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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Fonte: 00103 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 00306 
Fonte: 00103 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 70.000,00 
Conta Despesa: 00307 
Fonte: 00103 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001– Departamento de Assistência Social 
08.244.0013-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 70.000,00 
Conta Despesa: 00309 
Fonte: 00000 

 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002– Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 00312 
Fonte: 00000 
 
18 – SECRETARIA DE URBANISMO 
002–  Divisão de Manutenção de Obras Públicas 
26.782.0010-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 70.000,00 
Conta Despesa: 00313 
Fonte: 00000 
 
TOTAL -------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 1.400.000,00 
 
 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado 
como recursos o cancelamento de dotações conforme demonstrado logo abaixo:  
 
  

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 874/2025 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2025. 

 
 Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2025, até o 
valor de R$ 54.720,00 (Cinqüenta e quatro mil, setecentos e vinte reais), nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.244.0005-1093 – Convênio Estadual SETU nº 630/2025 - Viagens Turísticas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 49.248,00 
Conta Despesa: 00974 
Fonte: 00974- Recursos do Convênio  
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.244.0005-1093 – Convênio Estadual SETU nº 630/2025 - Viagens Turísticas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.472,00 
Conta Despesa: 00874 
Fonte: 00000- Recurso livre  
 

TOTAL -----------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 54.720,00 
  
 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado 
como recursos o excesso de arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo: 
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
00974 Convênio Estadual SETU nº 630/2025 - Viagens Turísticas R$ 49.248,00 
00000 Recurso Livre R$ 5.472,00 

 
TOTAL -----------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 54.720,00 

 
 Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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CANCELAMENTOS:  
90 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
099 – Reserva de Contingência 
99.999.0016-9045 – Reserva de Contingência 
9.9.99.99.00.00 – Reserva de Contingência 
Valor: R$ 950.000,00 
Conta Despesa: 02580 
Fonte: 00999 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-2002 – Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 00110 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-2005 –Atividades dos Departamentos da Secretaria de Administração 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 37.000,00 
Conta Despesa: 00250 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-2005 –Atividades dos Departamentos da Secretaria de Administração 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 23.000,00 
Conta Despesa: 00300 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-2005 – Atividades dos Departamentos da Secretaria de Administração 
3.3.90.34.00.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceiros 
Valor: R$ 22.000,00 
Conta Despesa: 00310 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.843.0002-0006 – Amortização de Dívida Interna Municipal 
4.6.90.71.00.00 – Principal de Divida Contratual Resgatado 
Valor: R$ 41.000,00 
Conta Despesa: 00380 
Fonte: 00000 
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09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.365.0008-2044 – Educação em Tempo Integral 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 45.000,00 
Conta Despesa: 02590 
Fonte: 00108 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001 – Departamento de Agricultura 
20.605.0012-2029 – Contrapartidas e Convênios 2025 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 74.000,00 
Conta Despesa: 01720 
Fonte: 00000 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007- 1063 – Piso Enfermagem 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 49.000,00 
Conta Despesa: 01063 
Fonte: 01064 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007- 2041 – Atividades do Fundo Municipal de Saúde – Recursos 15% 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 109.000,00 
Conta Despesa: 02770 
Fonte: 00303 
 
TOTAL -------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 1.400.000,00 
 
 
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de dezembro de 
2025. 

 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 875/2025 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2025. 

 
 Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2025, até o 
valor de R$ 105.968,29 (Cento e vinte e cinco mil, novecentos e sessenta e oito reais, vinte e nove 
centavos), nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
08 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
001 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
13.813.0009-1094 – Convênio Estadual SETU nº 828/2025 - Programa Paraná Mais Eventos 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00  
Conta Despesa: 00975 
Fonte: 00975 - Recursos do Convênio  
 
08 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
001 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
13.813.0009-1094 – Convênio Estadual SETU nº 828/2025 - Programa Paraná Mais Eventos 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 55.968,29 
Conta Despesa: 00876 
Fonte: 00000 – Recurso Livre  
 

TOTAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 105.968,29 
  
 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado 
como recursos o excesso de arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
00975 Convênio Estadual SETU nº 828/2025 - Programa Paraná Mais 

Eventos 
R$ 50.000,00 

00000 Recurso Livre R$ 55.968,29 
 
TOTAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 105.968,29 

 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 
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  O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
 

LEI Nº 876/2025 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar Termo de Cessão de Uso de Próprios do 
Município e dá outras providencias. 
 

 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal em conformidade com o 
disposto no Art. 32 da Lei Orgânica Municipal, autorizado a firmar Termo de Cessão 
de Uso dos equipamentos descritos abaixo: 
 
Nome do 
Equipamento 

Modelo Nº de 
Série 

Ano 

Distribuidor de 
adubo orgânico e 
calcário  

DAS 6000 Marca: IAC 2345 2025 

 
 Em favor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS 
PRODUTORES DE LAGOA BONITA, inscrita no CNPJ sob n°11.286.665/0001-20, 
localizada na área rural, Lagoa Bonita, neste Município de Virmond, Estado do Paraná. 
 
 Art. 2º Os bens citados no artigo 1º destinam-se a atender ações 
voltadas a ASSOCIAÇÃO para atender os associados produtores rurais, oferecendo 
serviços de hora máquina. 

 
 Art. 3º - As condições especificas a que se submeterá o Cessionário, 
constarão no Termo de Cessão de Uso a ser firmado, dentre as quais, inclusive, a 
retomada dos Bens a qualquer tempo pelo Poder Executivo, especialmente se 
descumpridas as condições estabelecidas. 
 
 Parágrafo Único: Deverão ser observadas, ainda, as demais 
disposições da Lei Nacional nº 13.019/2014. 
 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de 
dezembro de 2025. 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 877/2025 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2025. 

 
 Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2025, até o valor de R$ 
1.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 360.000,00 
Conta Despesa: 00301 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 00302 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 00303 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 00304 
Fonte: 00000 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 260.000,00 
Conta Despesa: 00305 
Fonte: 00103 
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09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 00306 
Fonte: 00103 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 70.000,00 
Conta Despesa: 00307 
Fonte: 00103 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001– Departamento de Assistência Social 
08.244.0013-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 70.000,00 
Conta Despesa: 00309 
Fonte: 00000 

 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002– Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 00312 
Fonte: 00000 
 
18 – SECRETARIA DE URBANISMO 
002–  Divisão de Manutenção de Obras Públicas 
26.782.0010-1095 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais – Projeto Especial 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 70.000,00 
Conta Despesa: 00313 
Fonte: 00000 
 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------  R$ 1.400.000,00 
 
 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado 
como recursos o cancelamento de dotações conforme demonstrado logo abaixo:  
 
CANCELAMENTOS:  
 
90 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
099 – Reserva de Contingência 
99.999.0016-9045 – Reserva de Contingência 
9.9.99.99.00.00 – Reserva de Contingência 
Valor: R$ 950.000,00 
Conta Despesa: 02580 
Fonte: 00999 
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02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-2002 – Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 00110 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-2005 –Atividades dos Departamentos da Secretaria de Administração 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 37.000,00 
Conta Despesa: 00250 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-2005 –Atividades dos Departamentos da Secretaria de Administração 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 23.000,00 
Conta Despesa: 00300 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-2005 – Atividades dos Departamentos da Secretaria de Administração 
3.3.90.34.00.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceiros 
Valor: R$ 22.000,00 
Conta Despesa: 00310 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.843.0002-0006 – Amortização de Dívida Interna Municipal 
4.6.90.71.00.00 – Principal de Divida Contratual Resgatado 
Valor: R$ 41.000,00 
Conta Despesa: 00380 
Fonte: 00000 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.365.0008-2044 – Educação em Tempo Integral 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 45.000,00 
Conta Despesa: 02590 
Fonte: 00108 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001 – Departamento de Agricultura 
20.605.0012-2029 – Contrapartidas e Convênios 2025 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 74.000,00 
Conta Despesa: 01720 
Fonte: 00000 
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13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007- 1063 – Piso Enfermagem 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 49.000,00 
Conta Despesa: 01063 
Fonte: 01064 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007- 2041 – Atividades do Fundo Municipal de Saúde – Recursos 15% 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 109.000,00 
Conta Despesa: 02770 
Fonte: 00303 
 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------  R$ 1.400.000,00 
 
 Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de dezembro de 2025. 
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ANEXO II - DESCRIÇÃO E CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA, AZIMUTES, LADOS 

E COORDENADAS GEOGRÁFICAS DO PERÍMETRO URBANO 

 
Área: 2.433.073,41 m² ou 243,3073 ha 
Perímetro:9.533,92 
 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  1, definido pelas coordenadas E: 378.364,559 
m e N: 7.192.778,054 m com azimute 81° 27' 24,42'' e distância de 248,90 m  até o vértice 2, 
definido pelas coordenadas E: 378.610,694 m e N: 7.192.815,029 m com azimute 170° 10' 
45,09'' e distância de 54,73 m  até o vértice 3, definido pelas coordenadas E: 378.620,030 m e 
N: 7.192.761,099 m com azimute 190° 06' 49,40'' e distância de 11,26 m  até o vértice 4, 
definido pelas coordenadas E: 378.618,052 m e N: 7.192.750,015 m com azimute 121° 32' 
58,82'' e distância de 9,00 m  até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 378.625,719 m e 
N: 7.192.745,308 m com azimute 110° 20' 50,77'' e distância de 6,88 m  até o vértice 7, 
definido pelas coordenadas E: 378.632,169 m e N: 7.192.742,916 m com azimute 132° 35' 
19,83'' e distância de 21,79 m  até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 378.648,213 m e 
N: 7.192.728,168 m com azimute 139° 28' 39,86'' e distância de 12,80 m  até o vértice 9, 
definido pelas coordenadas E: 378.656,531 m e N: 7.192.718,437 m com azimute 129° 09' 
24,37'' e distância de 5,94 m  até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 378.661,138 m e 
N: 7.192.714,685 m com azimute 154° 07' 56,35'' e distância de 7,32 m  até o vértice 11, 
definido pelas coordenadas E: 378.664,332 m e N: 7.192.708,099 m com azimute 155° 21' 
17,64'' e distância de 6,23 m  até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 378.666,929 m e 
N: 7.192.702,438 m com azimute 169° 24' 12,55'' e distância de 6,42 m  até o vértice 13, 
definido pelas coordenadas E: 378.668,109 m e N: 7.192.696,129 m com azimute 90° 08' 
28,37'' e distância de 4,46 m  até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 378.672,572 m e 
N: 7.192.696,118 m com azimute 42° 55' 34,53'' e distância de 9,78 m  até o vértice 15, 
definido pelas coordenadas E: 378.679,232 m e N: 7.192.703,278 m com azimute 112° 50' 
14,96'' e distância de 5,07 m  até o vértice 16, definido pelas coordenadas E: 378.683,907 m e 
N: 7.192.701,309 m com azimute 182° 33' 50,95'' e distância de 6,48 m  até o vértice 17, 
definido pelas coordenadas E: 378.683,618 m e N: 7.192.694,840 m com azimute 202° 26' 
40,49'' e distância de 6,17 m  até o vértice 18, definido pelas coordenadas E: 378.681,262 m e 
N: 7.192.689,137 m com azimute 218° 50' 27,31'' e distância de 6,97 m  até o vértice 19, 
definido pelas coordenadas E: 378.676,893 m e N: 7.192.683,711 m; ao longo do Arroio 
Morro Branco, segue por com azimute 92° 11' 52,26'' e distância de 491,55 m  até o vértice 
20, definido pelas coordenadas E: 379.168,079 m e N: 7.192.664,860 m com azimute 83° 51' 
17,59'' e distância de 187,81 m  até o vértice 21, definido pelas coordenadas E: 379.354,805 m 
e N: 7.192.684,964 m com azimute 91° 29' 26,29'' e distância de 42,02 m  até o vértice 22, 
definido pelas coordenadas E: 379.396,807 m e N: 7.192.683,871 m com azimute 95° 49' 
03,98'' e distância de 42,02 m  até o vértice 23, definido pelas coordenadas E: 379.438,607 m e 
N: 7.192.679,612 m com azimute 100° 08' 28,28'' e distância de 42,02 m até o vértice 24, 
definido pelas coordenadas E: 379.479,967 m e N: 7.192.672,214 m com azimute 104° 28' 
02,85'' e distância de 42,02 m  até o vértice 25, definido pelas coordenadas E: 379.520,652 m e 
N: 7.192.661,717 m com azimute 108° 14' 56,88'' e distância de 262,93 m  até o vértice 26, 
definido pelas coordenadas E: 379.770,359 m e N: 7.192.579,380 m com azimute 193° 16' 
33,25'' e distância de 131,97 m  até o vértice 27, definido pelas coordenadas E: 379.740,054 m 
e N: 7.192.450,940 m com azimute 285° 54' 49,08'' e distância de 40,34 m  até o vértice 28, 
definido pelas coordenadas E: 379.701,263 m e N: 7.192.462,000 mcom azimute 186° 41' 
00,81'' e distância de 100,64 m  até o vértice 29, definido pelas coordenadas E: 379.689,550 m 
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  O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 
 

LEI Nº 878/2025 
 

SÚMULA: Institui o novo Perímetro Urbano do 
Município de Virmond, revoga a Lei nº 672/2022, de 06 
de dezembro de 2022 e dá outras providências. 

 

Art. 1º  Esta lei determina a nova delimitação do Perímetro Urbano do município de 
Virmond.  

Art. 2º O território Municipal é dividido em macrozonas, conforme Lei que institui a 
Revisão do Plano Diretor, para fins urbanísticos e tributários. 

§1º A área urbana de Virmond é representada no Macrozoneamento Municipal por 
Macrozona Urbana (MUR) e delimitada pelo Perímetro Urbano, constantes no Anexo I desta 
Lei. 

§2º A área rural é constituída pelo restante do território, em especial Macrozona de 
Agropecuária Sustentável (MAS) e Macrozona de Uso Restrito e Controlado (MRC).  

Art. 3º O cálculo analítico de área, azimutes, lados e coordenadas geográficas constam nos 
Anexos, partes integrantes da presente Lei: 

a) Anexo I - Mapa do Perímetro Urbano; 

b) Anexo II - Descrição e Cálculo Analítico de Área, Azimutes, Lados e Coordenadas 
Geográficas do Perímetro Urbano; 

c) Anexo III - Mapa do Perímetro de Urbanização Específica do Loteamento Alagado 
Virmond; 

d) Anexo IV - Descrição e Cálculo Analítico de Área, Azimutes, Lados e Coordenadas 
Geográficas do Perímetro de Urbanização Específica do Loteamento Alagado 
Virmond; 

e) Anexo V -Mapa do Perímetro de Urbanização Específica da Regularização do 
Loteamento Campo das Crianças; 

f) Anexo VI - Descrição e Cálculo Analítico de Área, Azimutes, Lados e Coordenadas 
Geográficas do Perímetro de Urbanização Específica da Regularização do 
Loteamento Campo das Crianças. 
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Art. 4º Fica revogada a Lei nº 672, de 06 de dezembro de 2022 e demais disposições em 
contrário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 23 de dezembro de 2025. 

 

 

 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - MAPA DO PERÍMETRO URBANO – ATUALIZADO (PLANO DIRETOR) 
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e N: 7.192.362,047 m com azimute 286° 23' 35,22'' e distância de 25,31 m  até o vértice 30, 
definido pelas coordenadas E: 379.665,273 m e N: 7.192.369,189 m com azimute 176° 40' 
01,94'' e distância de 63,39 m  até o vértice 31, definido pelas coordenadas E: 379.668,958 m e 
N: 7.192.305,908 m; ao longo do Rio Virmond, segue por com azimute 219° 44' 12,90'' e 
distância de 897,58 m  até o vértice 32, definido pelas coordenadas E: 379.095,165 m e N: 
7.191.615,677 m com azimute 291° 02' 16,97'' e distância de 134,52 m  até o vértice 33, 
definido pelas coordenadas E: 378.969,612 m e N: 7.191.663,968 m com azimute 279° 09' 
30,56'' e distância de 88,18 m  até o vértice 34, definido pelas coordenadas E: 378.882,552 m e 
N: 7.191.678,004 m com azimute 236° 21' 41,62'' e distância de 916,56 m  até o vértice 35, 
definido pelas coordenadas E: 378.119,469 m e N: 7.191.170,275 m com azimute 300° 31' 
44,09'' e distância de 272,30 m  até o vértice 36, definido pelas coordenadas E: 377.884,914 m 
e N: 7.191.308,598 m com azimute 292° 58' 32,78'' e distância de 225,76 m  até o vértice 37, 
definido pelas coordenadas E: 377.512,520 m e N: 7.191.147,214 m com azimute 341° 00' 
00,01'' e distância de 179,65 m  até o vértice 38, definido pelas coordenadas E: 377.613,600 m 
e N: 7.191.720,250m com azimute 283° 38' 33,93'' e distância de 286,72 m  até o vértice 39, 
definido pelas coordenadas E: 377.623,370 m e N: 7.191.719,480 m com azimute 38° 14' 
50,64'' e distância de 4,50 m  até o vértice 40, definido pelas coordenadas E: 377.734,042 m e 
N: 7.191.859,073 m com azimute 251° 04' 05,59'' e distância de 343,77 m  até o vértice 41, 
definido pelas coordenadas E: 377.758,430 m e N: 7.192.201,977 m com azimute 80° 56' 
40,82'' e distância de 468,35 m  até o vértice 42, definido pelas coordenadas E: 378.220,938 m 
e N: 7.192.275,689 m com azimute 353° 38' 18,84'' e distância de 234,55 m  até o vértice 43, 
definido pelas coordenadas E: 377.992,023 m e N: 7.192.530,090 mcom azimute 345° 39' 
59,81'' e distância de 381,31 m  até o vértice 44, definido pelas coordenadas E: 378.182,082m e 
N: 7.192.610,176 m com azimute 49° 01' 16,16'' e distância de 302,10maté o vértice 45, 
definido pelas coordenadas E: 377.872,884 m e N: 7.192.787,820 mcom azimute 72º00’42” e 
distancia de 216,38 m até o vértice 46, definido pelas coordenadasE: 377.963,484 m e N: 
7.193.208,220 m com azimute 273º22’32” e distancia 653,82 m até o vértice 47, definido pelas 
coordenadasE: 378.212,393 meN: 7.193.260,94 mcom azimute08º33’22” e distancia de 373,32 
maté o vértice48, definido pelas coordenadas E: 378.222,300 meN: 7.192.761,77 m 
com azimute 281º00’11” e distancia de 512,63m até o vértice 49, definido pelas coordenadasE: 
379.701,263 m e N: 7.192.462,000 mcom azimute 81° 27' 24,42''e distancia de 110,91 maté o 
vértice 1, encerrando este perímetro. 
 
 
 
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, fuso 
22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção UTM. 
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ANEXO IV - DESCRIÇÃO E CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA, AZIMUTES, LADOS 
E COORDENADAS GEOGRÁFICAS DO PERÍMETRO DE URBANIZAÇÃO 
ESPECÍFICA DO LOTEAMENTO ALAGADO VIRMOND 
 
Área: 72.569,64 m² ou 7,2570 ha 
Perímetro: 1.106,85 m 
 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  1, definido pelas coordenadas E: 371.890,381 
m e N: 7.172.068,417 m com azimute 131° 34' 04,66'' e distância de 7,11 m  até o vértice 2, 
definido pelas coordenadas E: 371.895,701 m e N: 7.172.063,699 m com azimute 131° 29' 
43,53'' e distância de 153,02 m  até o vértice 3, definido pelas coordenadas E: 372.010,317 m e 
N: 7.171.962,312 m com azimute 178° 20' 20,77'' e distância de 113,70 m  até o vértice 4, 
definido pelas coordenadas E: 372.013,613 m e N: 7.171.848,656 m com azimute 235° 19' 
21,00'' e distância de 295,15 m  até o vértice 5, definido pelas coordenadas E: 371.770,895 m e 
N: 7.171.680,731 m com azimute 338° 20' 33,08'' e distância de 246,75 m  até o vértice 6, 
definido pelas coordenadas E: 371.679,830 m e N: 7.171.910,061 m com azimute 71° 10' 
37,93'' e distância de 17,07 m  até o vértice 7, definido pelas coordenadas E: 371.695,992 m e 
N: 7.171.915,570 m com azimute 59° 03' 43,64'' e distância de 26,88 m  até o vértice 8, 
definido pelas coordenadas E: 371.719,050 m e N: 7.171.929,391 m com azimute 66° 58' 
23,64'' e distância de 31,23 m  até o vértice 9, definido pelas coordenadas E: 371.747,790 m e 
N: 7.171.941,606 m com azimute 51° 26' 31,26'' e distância de 13,99 m  até o vértice 10, 
definido pelas coordenadas E: 371.758,729 m e N: 7.171.950,326 m com azimute 53° 04' 
34,97'' e distância de 24,85 m  até o vértice 11, definido pelas coordenadas E: 371.778,596 m e 
N: 7.171.965,255 m com azimute 58° 37' 06,56'' e distância de 20,41 m  até o vértice 12, 
definido pelas coordenadas E: 371.796,020 m e N: 7.171.975,883 m com azimute 64° 58' 
22,69'' e distância de 23,76 m  até o vértice 13, definido pelas coordenadas E: 371.817,552 m e 
N: 7.171.985,936 m com azimute 105° 13' 00,37'' e distância de 9,40 m  até o vértice 14, 
definido pelas coordenadas E: 371.826,618 m e N: 7.171.983,470 m com azimute 71° 45' 
47,05'' e distância de 9,31 m  até o vértice 15, definido pelas coordenadas E: 371.835,465 m e 
N: 7.171.986,385 m com azimute 33° 30' 12,17'' e distância de 5,83 m  até o vértice 16, 
definido pelas coordenadas E: 371.838,683 m e N: 7.171.991,247 m com azimute 330° 25' 
45,06'' e distância de 12,14 m  até o vértice 17, definido pelas coordenadas E: 371.832,693 m e 
N: 7.172.001,804 m com azimute 3° 04' 12,53'' e distância de 5,30 m  até o vértice 18, definido 
pelas coordenadas E: 371.832,977 m e N: 7.172.007,099 m com azimute 12° 31' 56,00'' e 
distância de 19,11 m  até o vértice 19, definido pelas coordenadas E: 371.837,124 m e N: 
7.172.025,753 m com azimute 34° 15' 23,42'' e distância de 35,30 m  até o vértice 20, definido 
pelas coordenadas E: 371.856,993 m e N: 7.172.054,928 m com azimute 56° 46' 30,76'' e 
distância de 15,62 m  até o vértice 21, definido pelas coordenadas E: 371.870,056 m e N: 
7.172.063,484 m com azimute 76° 21' 29,32'' e distância de 20,92 m até o vértice 1, encerrando 
este perímetro. 
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, fuso 
22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção UTM. 
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ANEXO V - MAPA DO PERÍMETRO DE URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA DA 

REGULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO CAMPO DAS CRIANÇAS 
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ANEXO VI - DESCRIÇÃO E CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA, AZIMUTES, LADOS 

E COORDENADAS GEOGRÁFICAS DO PERÍMETRO DE URBANIZAÇÃO 

ESPECÍFICA DA REGULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO CAMPO DAS CRIANÇAS 

 
Área: 4.732.517,94 m² ou 473,2518 ha 
Perímetro: 9.811,38 m 
 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  1, definido pelas coordenadas E: 3.743.327,075 
m e N: 72.004.301,840 m com azimute 47° 07' 23,90'' e distância de 3.646,50 m  até o vértice 
2, definido pelas coordenadas E: 3.745.999,300 m e N: 72.006.783,000 m com azimute 34° 13' 
25,47'' e distância de 161,48 m  até o vértice 3, definido pelas coordenadas E: 3.746.090,121 m 
e N: 72.006.916,520 m com azimute 350° 32' 15,11'' e distância de 128,75 m  até o vértice 4, 
definido pelas coordenadas E: 3.746.068,954 m e N: 72.007.043,520 m com azimute 332° 01' 
11,25'' e distância de 384,04 m  até o vértice 5, definido pelas coordenadas E: 3.745.888,775 m 
e N: 72.007.382,670 m com azimute 265° 36' 23,08'' e distância de 2.609,41 m  até o vértice 6, 
definido pelas coordenadas E: 3.743.287,037 m e N: 72.007.182,770 m com azimute 179° 12' 
13,60'' e distância de 2.881,21 m até o vértice 1, encerrando este perímetro. 
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, fuso 
22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção UTM. 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 879/2025 

 
SÚMULA: Cria o Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA do 
Município de Virmond/PR, e dá outras 
providências. 
 

Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, 

com CNPJ próprio, que procederá à execução orçamentária no âmbito de sua 

competência, nos termos do art.13, da Lei Federal n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

Parágrafo único. O Fundo Municipal de que trata o caput deste artigo fica 

vinculado e será administrado pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2º. Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, 

serão provenientes: 

I - do valor das infrações ambientais apurados pela Secretaria Municipal de 

Tributação e Finanças; 

II - de doações que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de 

organismos públicos e privados, nacionais e internacionais; 

III - de rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como 

remuneração decorrente de aplicação de seu patrimônio; 

IV - de rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e ajustes 

de conduta, de natureza ambiental, promovidos pelo Ministério Público do 

Paraná; 

V - de repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná – 

SANEPAR de parcela do seu faturamento no Município de Virmond/PR, em 

percentual aprovado e definido em instrumento contratual; 

VI - outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao 

FMSBA. 

 

Art. 3º. Os recursos do FMSBA serão contabilizados como Receita Orçamentária do 

Município e serão movimentados através de conta bancária própria e exclusiva aberta no 

CNPJ do FMSBA. 
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os recursos humanos para o desempenho de diversas funções para o 

desenvolvimento ambiental do Município; 

c) fonte ou garantia em operações de crédito, para financiamento dos 

investimentos necessários à universalização dos serviços públicos de 

saneamento básico. 

 

Art. 5º. O financiamento referido no inciso II do Art. 4º, poderá ser destinado a 

organizações não governamentais, mediante a apresentação de proposta fundamentada 

em parecer técnico sobre os benefícios ambientais do empreendimento para o Município, 

aprovado pelo CMSBA. 

 

Art. 6º. Somente poderá receber recursos do FMSBA, entidade não-governamental, sem 

fins lucrativos, em funcionamento por no mínimo um ano, que esteja devidamente 

cadastrada na Prefeitura Municipal de Virmond/PR. 

 

Art. 7º. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária e, 

em casos de insuficiência ou de omissões orçamentárias, poderão ser utilizados créditos 

adicionais suplementares e especiais, autorizados por Lei e abertos por Decreto do Poder 

Executivo. 

 

Art. 8º. Os recursos do FMSBA, destinados na forma dos incisos I e V do artigo 4º, serão 

geridos mediante convênio, por instituições financeiras, observados os princípios básicos 

de preservação da integridade patrimonial do Fundo e a minimização do retorno 

econômico, social e ambiental. 

§1º. Para a concessão de financiamentos com os recursos referidos no “caput” deste 

artigo, fica vedada a aplicação de taxas de juros negativas. 

 

§2º. As normas operacionais de enquadramento, concessão de financiamento, condições 

e beneficiários, entre outras, serão propostos pelo Executivo e referendados pelo 

Legislativo Municipal. 

 

Art. 9º. Constituem ativos contábeis do FMSBA: 

I - disponibilidades monetárias em Instituições Financeiras ou em Caixa 

especial, oriundos de suas receitas; 

II - haveres e direitos que porventura vier a constituir; 
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§1º. O Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA, elaborado pelo seu gestor e 

referendado pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – CMSBA, será 

de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e integrará o Orçamento Anual do 

Município. 

§2º. A execução do Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA será 

contabilizada, devendo seus resultados contar do Balanço Geral do Município. 

§3º. A execução orçamentária das receitas se processará por meio da obtenção 

de seu produto nas fontes indicadas nos incisos I a VI do art. 2º desta Lei. 

§4º. Os recursos provenientes dos repasses a que se refere o inciso V do art. 2º 

desta Lei, destinados ao Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, 

ficam vinculados à efetiva aplicação e custeio de ações destinadas à universalização e 

aprimoramento dos serviços públicos de saneamento básico, em ações de proteção, 

recuperação e conservação ao meio ambiente, drenagem urbana e resíduos sólidos, em 

conformidade com o Plano Municipal de Saneamento Básico ou o Plano Regional de 

Saneamento Básico e Ambiental. 

 
Art. 4º. Os recursos do FMSBA serão destinados para: 

I - o financiamento de atividades visando a conservação do meio ambiente, o 

uso racional e sustentável dos recursos naturais, a manutenção, melhoria e 

recuperação da qualidade ambiental do Município, a promoção da Educação 

Ambiental em todos os seus níveis; 

II - o custeio da elaboração e execução de estudos, pesquisas cientificas e 

projetos técnicos ambientais de acordo com as ações previstas no Inciso 

anterior; 

III - aquisição de materiais necessários aos cumprimentos dos objetivos do 

FMSBA; 

IV - a reparação de danos causados ao meio ambiente no âmbito do 

Município de Virmond/PR; 

V - outras despesas de interesse ambiental do Município de Virmond/PR, 

assim consideradas e destinadas a: 

a) participação e promoção de eventos técnicos, científicos e educacionais, 

tais como seminários, simpósios, congressos, feiras, amostras e outros, que 

cumpram com os objetivos do FMSBA; 

b) promoção e execução de programas de capacitação e treinamento de 

mão-de-obra, por meio de cursos, estágios ou outras formas, visando habilitar 
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III - bens móveis e imóveis que forem adquiridos e direitos vinculados ao 

FMSBA; 

 

Art. 10. Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao 

FMSBA. 

 

Art. 11. O passivo do FMSBA é constituído pelas obrigações de qualquer natureza que 

venha a assumir. 

 
Art. 12. Ao Executor do FMSBA compete ainda: 

I - firmar convênios, contratos, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, 

referente a recursos financeiros e/ou técnicos, os quais serão administrados 

pelo FMSBA, previamente aprovados pelo CMSBA; 

II - designar servidores municipais, sem prejuízo de suas atividades, para 

assessoramento e execução dos serviços contábeis; 

III - prestar contas da aplicação dos recursos do FMSBA, nos prazos e na 

forma da legislação vigente; 

IV - representar ativa, passiva e judicialmente o FMSBA; 

V - propor alternativas de resolução de casos omissos no presente 

regulamento, tomando, quando necessário e urgente; 

VI - outras atribuições definidas pelo Fundo; 

VII - receber os recursos previstos no presente regulamento e depositá-los 

em conta bancária especial do FMSBA; 

VIII - autorizar, juntamente com o Secretário de Tributação e Finanças, 

movimentações bancárias e financeiras contra a conta bancária do FMSBA, 

depois de processada a despesa; 

IX - realizar aplicações dos recursos financeiros do FMSBA em 

disponibilidade, de forma a atender aos princípios estabelecidos no Artigo 4º 

deste regulamento; 

X - elaborar análise da situação econômico-financeira do FMSBA, para ser 

submetida pelo Executor à apreciação do CMSBA; 

 

Art. 13. A contabilidade do FMSBA, executada em conformidade com os dispositivos de 

Lei e demais disposições regulamentadoras da matéria, tem como objetivo evidenciar e 

comprovar sua situação financeira, patrimonial e orçamentária. 
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§1º. A organização contábil deverá permitir o exercício da função do controle 

prévio, concomitante e subseqüente, de informar, de apropriar e apurar os custos dos 

serviços e de interpretar e analisar os resultados alcançados em consonância com os 

objetivos do FMSBA. 

§2º. Serão emitidos, mensalmente, balancetes das receitas e das despesas do 

FMSBA e demais demonstrativos produzidos pela contabilidade do FMSBA passarão a 

integrar a contabilidade geral do Município. 

 

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de dezembro de 2025. 

 
 

 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 880/2025 

 
SÚMULA: Institui o Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental – CMSBA do 
Município de Virmond/PR, e dá outras 
providências. 
 

Art. 1º. Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
AMBIENTAL– CMSBA do Município de Virmond/PR, órgão colegiado de caráter 
consultivo e deliberativo na formulação de política de saneamento básico e ambiental, no 
planejamento e na avaliação de sua execução, sendo assegurada a representação nos 
termos da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010, e suas alterações e com atribuições inerentes 
ao equilíbrio ecológico e implantação de ações destinadas a proteção, recuperação e 
conservação do meio ambiente e acompanhamento dos serviços prestados na área de 
saneamento básico e controle social.  
 
Art. 2º. São objetivos do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - 
CMSBA:  

I. levantar o patrimônio ambiental natural, étnico e cultural do Município;  
II. localizar e mapear áreas críticas onde se desenvolvam atividades com 

utilização de recursos naturais ambientais, consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras, bem como, empreendimentos capazes de 
causar degradação ambiental a fim de permitir a vigilância e o controle 
desses procedimentos e o cumprimento da legislação vigente;  

III. colaborar no planejamento municipal mediante recomendações à proteção 
do patrimônio ambiental do Município;  

IV. estudar, definir e propor normas e procedimentos visando à proteção 
ambiental do Município;  

V. promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção 
ambiental do Município; 

VI. fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e 
proteção do meio ambiente;  

VII. colaborar em campanhas educacionais relativas ao meio ambiente e aos 
problemas de saúde, de saneamento básico, de uso e ocupação racional 
de águas e solos;  

VIII. manter intercâmbio com entidades oficiais e privadas de pesquisas e/ou 
atividades ligadas ao conhecimento e proteção ambiental;  

IX. identificar, prever e comunicar as agressões ambientais ocorridas no 
Município, diligenciando efetiva apuração e sugerindo aos poderes e 
órgãos públicos as medidas cabíveis, além de contribuir, em caso de 
emergência para mobilização da comunidade;  

X. participar ativamente da elaboração da Política Municipal de Saneamento, 
bem como no seu planejamento e avaliação;  

XI. participar, opinar e deliberar sobre a elaboração sobre a implementação 
dos Planos Diretores de Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, 
Drenagem, Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos do Município.  

XII. participar na promoção da universalização dos serviços de saneamento 
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básico, assegurando a sua qualidade por meio do acompanhamento de 
seus indicadores e do cumprimento das metas fixadas nos planos 
municipais.  

XIII. acompanhar o cumprimento das metas fixadas em contrato das empresas 
concessionárias dos serviços de água e esgoto; 

XIV. promover estudos destinados a adequar os anseios da população à 
Política Municipal de Saneamento.  

XV. buscar o apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos sobre meio 
ambiente e saneamento, de modo a dispor de subsídios técnicos e legais 
na implementação de suas ações;  

XVI. apresentar propostas ao Executivo ou Legislativo, versando sobre a 
matéria que lhe é de interesse, sempre acompanhados de exposição de 
motivos;  

XVII. apreciar e opinar sobre os casos que lhe forem submetidos pelas partes 
interessadas;  

XVIII. elaborar, aprovar e reformar seu próprio Regimento Interno, dispondo 
sobre a ordem dos trabalhos e sobre a constituição, competência e 
funcionamento;  

 
Art. 3º. O controle social será exercido pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental do Município por meio do recebimento de relatórios e informações que 
permitam o acompanhamento das ações de saneamento básico, da análise do Plano 
Plurianual e das propostas orçamentárias anuais e do acompanhamento da execução 
destes.  

 
Art. 4º. O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL será 
composto por um membro titular e seus respectivos suplentes dos seguintes segmentos 
da sociedade.  

I. do Poder Executivo Municipal: Saúde, Meio ambiente, Assistência Social; 
II. dos usuários de serviços de saneamento básico; 
III. das entidades técnicas e organizações da sociedade civil; 
IV. dos Conselhos Municipais: Saúde, Assistência Social e da Cidade 

(CONCIVIR); 
 

§1º. As entidades técnicas e organizações da sociedade civil que indicarem 
representantes no Conselho ora instituído deverão estar devidamente criadas e 
legalizadas. 

§2º. O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental reunir-se-á 
ordinariamente no período designado em seu Regimento Interno e, extraordinariamente, 
sempre que convocado;  

§3º. Caberá ao Município de Virmond/PR fornecer toda a estrutura física e de 
pessoal para o regular funcionamento do Conselho Municipal ora instituído;  

§4º. As reuniões do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental serão 
públicas e presididas pelo representante titular eleito entre os membros do conselho;  

§5º. Cada um dos membros titulares do Conselho ora criado terá direito a um voto 
nas reuniões, sendo que seu Presidente votará apenas em caso de desempate e os 
suplentes nas ausências dos titulares respectivos;  

§6º. Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais entidades 
numa mesma reunião do Conselho;  

§7º. Os segmentos da sociedade civil organizada indicarão livremente os 
membros para composição do CONSELHO, independentemente da convocação.  

§8º. Caso não haja indicação dos membros representativos da comunidade, o 
Prefeito Municipal poderá fazê-lo em livre escolha.  

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 
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====================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
Art. 5º. O CONSELHO se instituirá por decreto do Prefeito Municipal homologando 

a indicação dos seus membros titulares e suplentes.  
Parágrafo Único. A Diretoria do CONSELHO será composta de Presidente, vice-

presidente, Secretário Geral e Tesoureiro e respectivos suplentes.  
 
Art. 6º. Os membros do CONSELHO terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a 

recondução.  
 
Art. 7º. O exercício das funções de conselheiros do CONSELHO, não dá direito a 

nenhuma espécie de remuneração ou gratificação de qualquer espécie, constituindo 
serviços de relevante importância para a Municipalidade.  

 
Art. 8º. O CONSELHO manterá estreito intercâmbio com órgãos da Administração 

Pública Municipal, Estadual e Federal, com o objetivo de receber e fornecer subsídios 
técnicos inerentes à defesa e proteção do meio ambiente.  

 
Art. 9º. Identificada qualquer agressão ambiental, o CONSELHO prestará 

informações às autoridades públicas constituídas, notadamente os poderes executivo e 
judiciário, ao Ministério Público e outros organismos competentes, alertando das 
possíveis implicações e sugerindo providências necessárias. 

 
 Art. 10. O CONSELHO promoverá a divulgação de conhecimentos e providências 

relativas à conservação do patrimônio ambiental. 
 
Art. 11. Fica autorizado constar nos currículos escolares dos estabelecimentos de 

ensino fundamental a cargo do município, noções e conhecimentos referentes ao 
patrimônio ambiental, natural, étnico e cultural, além da respectiva conservação e/ou 
recuperação.  

 
Art. 12. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento do município, seguindo-se as diretrizes anuais e 
plurianuais.  

 
Art. 13º. No prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua instituição por decreto do Prefeito 

Municipal, o CONSELHO elegerá, dentre seus pares, uma diretoria composta de:  
I. o Presidente;  
II. o vice– Presidente;  
III. o secretário geral  
IV. o tesoureiro.  
 
Parágrafo Único. Para cada cargo será dado o respectivo suplente.  
 
Art. 14º. Em trinta dias da formação da diretoria, será elaborado o regimento 

interno que será aprovado por ato do Prefeito Municipal.  
 
Art. 15º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de dezembro de 2025. 

 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 83/2025-PMV 
 
 
 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 83/2025-PMV cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE ESTRUTURA, PARA FESTA DE 
RÉVEILLON NO MUNICIPIO DE VIRMOND-PR, CONTENDO: PALCO, TENDAS, GRADES, CABINES SANITÁRIAS, 
GERADOR, SOM E ILUMINAÇÃO, ATRAVÉS DO TERMO DE CONVÊNIO N° 828/2025, FIRMADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE VIRMOND – PR E A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - PARANÁ MAIS EVENTOS, e 
Adjudicação à empresa J. A. BRUSTOLIN E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 09.390.385/0001-15, vencedora, com 
valor global de R$ 56.534,96 (cinquenta e seis mil, quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e seis 
centavos), à empresa LOBO BRAVO SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.º 13.983.510/0001-78, vencedora, 
com valor global de R$ 12.019,00 (doze mil e dezenove reais) e à empresa VALLERY DOS SANTOS MILITAO - 
ME, inscrita no CNPJ n.º 51.781.145/0001-08, vencedora, com valor global de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e 
quinhentos reais). 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, dezenove dias de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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  O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 
 

LEI Nº 881/2025 
 

SÚMULA: Altera o Anexo II da Lei n. 673/2022, de 06 de 
dezembro de 2022 e dá outras providências. 

Art. 1º Fica alterado o conteúdo do Anexo II da Lei n.º 673/2022, de 06 de dezembro de 
2022, que passa a vigorar nos termos constantes do Anexo Único desta Lei, mantendo-se o 
título “Anexo II – DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO”. 

Art. 2º Permanecem inalteradas todas as demais disposições da Lei n.º 673/2022, de 06 
de dezembro de 2022. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 
Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 23 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal

Município de Virmond Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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ANEXO ÚNICO 

“ANEXO II –MAPA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO” 
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 045/2024 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de junho de 2025. 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: GUARASEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA inscrita no CNPJ nº 45.230.082/0001-07, 

pessoa jurídica, com sede administrativa à Rua Bahia, 1004, Bairro dos Estados, CEP 85035-050, 
Município de Guarapuava, Estado do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA DESARMADA EM EVENTOS. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2025. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2025 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de dezembro de 2025. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: MEDFACIL SERVICOS DE SAUDE LTDA CNPJ Nº 46.695.791/0001-12, com sede 

administrativa à Rua Jessuíno Marcondes, 354, Centro, Cep 84.130-000, Município de Palmeira, Estado 
do Paraná,. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

 OBJETO: EMPRESAS DA ÁREA DE SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE 
ENFERMAGEM EM REGIME DE EXTENSÃO DE HORÁRIO E SOBREAVISO COM DESEMPENHO 
DOS TRABALHOS NA UNIDADE DO POSTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2025. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2025 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à 

Ata acima enumerada, assinada em 28 de maio de 2025, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 27/05/2025, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: EQUIPE EDSON BRUSTOLIN RODEIO SHOW LTDA CNPJ Nº 06.095.872/0001-67 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

RODEIO COUNTRY QUE SERÁ REALIZADO NO 

MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR, EM DATA A SER 

DEFINIDA. 

EVENTO COMPLETO E DEVE CONTER: 

• 22 METROS DE ARQUIBANCADA (LINEAR) 

COM 9 DEGRAUS EM ESTRUTURA METÁLICA 

TUBULAR, COM TUBOS DE AÇO, ESTRUTURA 

FORMADA POR ELEMENTOS DE ANDAIMES 

SOLDADOS INTERLIGADOS POR 

ACOPLAMENTOS SENDO: ASSENTOS EM 

ESTRUTURA DE FERRO, REVESTIDO COM 

TÁBUAS DE MADEIRA COM 0,70 CM DE 

LARGURA. ESPAÇAMENTO ENTRE O 

ESPELHO DE NO MÁXIMO 15 CM, QUEBRA 

DEGRAU DE 15 CENTÍMETROS DE ALTURA; 

• 45 CAMAROTES, COM TRÊS ANDARES EM 

ESTRUTURA METÁLICA COM METRAGEM 

2,20 MT X 2,20MT COBERTURA EM TENDA 

PIRAMIDAL CHAPÉU DE BRUXA E LONA 

BRANCA ANTI-CHAMA; 

• 01 ARENA COM METRAGEM DE 25MT X 35MT 

COM 10 BRETES, 8 PORTEIRAS, 8 CURRAIS E 

01 EMBARCADOR PARA OS ANIMAIS; 

• 01 CAMARIM CONTAINER TERMO ACÚSTICO, 

COM AR CONDICIONADO, BANHEIRO, 

FRIGOBAR, 4 POLTRONAS, 1 MESA, 4 

CADEIRAS, 1 ESPELHO, PARA RECEPÇÃO DE 

AUTORIDADES;    

• PROJETO DE TODA ESTRUTURA DO RODEIO, 

ARENA, ARQUIBANCADAS E CAMAROTE; 

• ELABORAÇÃO DO PROJETO E PROTOCOLO 

PARA LIBERAÇÃO JUNTO AO CORPO DE 

UN 1,00 202.900,00 202.900,00 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2025 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à 

Ata acima enumerada, assinada em 25 de junho de 2025, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 24/06/2025, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: ONE TOUCH SOLUÇÃO MULTIPLATAFORMA LTDA CNPJ Nº 58.413.605/0001-94 

LOTE 001 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

DISPOSITIVO ELETRÔNICO SOB PLATAFORMA 

IOT PARA COLETA DE DADOS VEICULARES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. (APRESENTAR 

VALOR POR VEÍCULO E FICARÁ A CARGO DA 

ADMINISTRAÇÃO A CONTRATAÇÃO POR 

UNIDADE ATÉ NO MÁXIMO 40 VEÍCULOS E/OU 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS) 

UN 480,00 72,54 34.819,20 

002 

FORNECIMENTO DE FERRAMENTA MULTI - 

PLATAFORMA COM FINALIDADE DE 

GERENCIAMENTO E SOLUÇÃO DAS DEMANDAS 

E DAS SOLICITAÇÕES DE SERVIÇOS 

RECEBIDOS DOS MUNÍCIPES ATRAVÉS DE 

SMARTPHONES POR 

GEORREFERENCIAMENTO PELO MAPA DO 

MUNICÍPIO, FAZENDO CONTROLE DE 

VISTORIAS E SERVIÇOS SOLICITADOS E 

REALIZADOS, UTILIZANDO ACOMPANHAMENTO 

POR MEIO DE GRÁFICOS E RELATÓRIOS EM 

FORMATO PDF, FICANDO SOB INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA A 

IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO DO SOFTWARE  

JUNTO AO MUNICÍPIO DE MARQUINHO – PR., 

BEM   COMO TREINAMENTO E 

ACOMPANHAMENTO INICIAL DOS SERVIDORES 

QUE UTILIZARAM A FERRAMENTA, CONFORME 

DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO. 

MÊS 12,00 1.840,50 22.086,00 

003 

FORNECIMENTO DE FERRAMENTA MULTI - 

PLATAFORMA DE ACESSO ONLINE PARA 

GESTÃO E TRATAMENTO DE DADOS OBTIDOS 

MÊS 12,00 1.990,17 23.882,04 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2025 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à 

Ata acima enumerada, assinada em 22 de julho de 2025, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 21/07/2025, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA CNPJ Nº 34.831.047/0001-19  
LOTE 001 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 

ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE 

ESTUDOS TÉCNICOS E LAUDOS TÉCNICOS 

A PARTIR DE TESTES E ANÁLISES 

(INCLUSIVE LABORATORIAIS) QUE 

NECESSITAM DE EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA. (SONDAGENS E ENSAIOS 

LABORATORIAIS). 

HR 400,00 222,89 89.156,00 

002 

PRODUÇÃO DE ANÁLISES, LAUDOS E 

PARECERES TÉCNICOS, PERICIAIS E 

GERENCIAMENTO, ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS, ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE TODO E QUALQUER SISTEMA 

NECESSÁRIO A MANUTENÇÃO DE 

PROGRAMAS E OBRAS DE INTERESSE 

MUNICIPAL. 

HR 400,00 221,79 88.716,00 

003 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS 

QUE NECESSITAM DE EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA (ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS ARQUITETÔNICOS E MEMORIAIS 

DESCRITIVOS, ETC). 

HR 600,00 239,54 143.724,00 

004 

CONCEPÇÃO E PRODUÇÃO DE ANALISES E 

PROJETOS TÉCNICOS DE LICENCIAMENTOS 

E REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL. 

HR 600,00 218,88 131.328,00 

005 

ELABORAÇÃO IN LOCO DE ATIVIDADES, 

TRABALHOS, ACOMPANHAMENTOS E 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE MONITORAMENTO, 

ASSESSORIA, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 

ETC. 

HR 400,00 221,57 88.628,00 

006 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PLANOS E 

INVENTÁRIOS ACOMPANHAMENTO, 
HR 400,00 256,87 102.748,00 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 007/2025, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação das empresas PEREIRA & FEDRECHESKI LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 05.470.861/0001-57 para AQUISIÇÃO DE COBERTORES E ACOLCHOADOS 

PARA A CAMPANHA DO AGASALHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, 

perfazendo um valor total de R$ 56.940,00 (cinquenta e seis mil novecentos e quarenta reais).  

 

Marquinho/PR, 12 de junho de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 008/2025, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação das empresas ERN E ERN LTDA, inscrita no CNPJ nº 

09.176.261/0001-31 para AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE INDUMENTÁRIA GAÚCHA DESTINADA 

AO GRUPO DE DANÇA DO PROJETO CONSTRUINDO LAÇOS DO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, 

perfazendo um valor total de R$ 26.466,60 (vinte e seis mil quatrocentos e sessenta e seis reais 

e sessenta centavos).  

 

Marquinho/PR, 12 de junho de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2025 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 009/2025, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação das empresas DELCIR APARECIDA BELTER, inscrita no 

CNPJ nº 02.913.264/0001-61 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUTAR SERVIÇOS DE FUNILARIA EM VEÍCULO PERTENCENTE A FROTA MUNICIPAL, 

perfazendo um valor total de R$ 57.571,54 (cinquenta e sete mil quinhentos e setenta e um reais 

e cinquenta e quatro centavos).  

 

Marquinho/PR, 12 de junho de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 010/2025, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação das empresas M.R. SKRZYPCZAK & CIA LTDA inscrita 

no CNPJ nº 35.237.560/0001-49 e LCA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CORDAS E REDES 
ESPORTIVA LTDA inscrita no CNPJ nº 46.615.867/0001-52 para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FABRICAÇÃO E PERSONALIZAÇÃO DE BONÉS E CAMISETAS 

DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, perfazendo um valor total de R$ 

20.569,50 (vinte mil quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).  

 

Marquinho/PR, 12 de junho de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2025 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à 

Ata acima enumerada, assinada em 29 de setembro de 2025, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 23/09/2025, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: CONVICTA TREINAMENTOS LTDA CNPJ Nº 17.834.237/0001-70  

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 

FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO DE 

PROCESSOS REFERENTE AO ITR (IMPOSTO 

TERRITORIAL RURAL), NO MUNICÍPIO DE 

MARQUINHO-PR, VISANDO APOIO NO 

LEVANTAMENTO DA VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO 

CONTRIBUINTE, COM RELAÇÃO À ÁREA, 

DESTINAÇÃO E GRAU DE UTILIZAÇÃO DO 

IMÓVEL, INFORMAÇÕES AOS USUÁRIOS, 

ATUALIZAÇÕES DO SISTEMA, SUPORTE 

TECNICO PRESENCIAL E DEMAIS ITENS 

NECESSÁRIOS. 

MÊS 12,00 5.500,00 66.000,00 

Marquinho/PR, em 29 de setembro de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2025 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à 

Ata acima enumerada, assinada em 06 de outubro de 2025, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 02/10/2025, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: NITROTEC - COMÉRCIO DE PROUTOS AGROPEUÁRIOS  LTDA CNPJ Nº 

09.492.811/0001-21  

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 NITROGÊNIO LÍQUIDO LT 20.000,00 
WHITE 

MARTINS 
3,99 79.800,00 

TOTAL DO ITEM 79.800,00 
 

FORNECEDOR: LAGOA DA SERRA LTDA CNPJ Nº 05.162.045/0001-86  

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

002 

SÊMEN BOVINO 

CONVENCIONAL, RAÇA 

HOLANDESA PRETO E 

BRANCO, COM PROVA CDCB 

OU DAIRYBULLS NÃO 

INFERIOR A ABRIL DE 2025, 

COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: PTA 

LEITE MAIOR OU IGUAL A 1000 

LBS; SCORE DE CÉLULAS 

SOMÁTICAS MENOR OU 

IGUAL 2.80; FACILIDADE DE 

PARTO MENOR OU IGUAL A 

2.0; PTA TIPO MAIOR OU 

IGUAL 0.50; COMPOSTO DE 

ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 

0.60; COMPOSTO DE PÉS E 

PERNAS MAIOR OU IGUAL A 

0.30; VIDA PRODUTIVA (PL) 

MAIOR OU IGUAL A 3.5. 

DOSE 2.000,00 CRV/SHIFU 17,50 35.000,00 

003 
SÊMEN BOVINO 

CONVENCIONAL, RAÇA 
DOSE 2.000,00 CRV/RIPP 13,00 26.000,00 

 
 

 

JERSEY, COM PROVA CDCB 

OU DAIRYBULLS NÃO 

INFERIOR A ABRIL DE 2025, 

COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: PTA 

LEITE IGUAL OU SUPERIOR A 

650 LBS; SCORE DE CÉLULAS 

SOMÁTICAS IGUAL OU 

INFERIOR 2.90; PTA TIPO 

IGUAL OU SUPERIOR A 0.50; 

ÍNDICE JERSEY PARA ÚBERE 

(JUI) IGUAL OU SUPERIOR A 

17.0; VIDA PRODUTIVA (PL) 

MAIOR OU IGUAL 3.5. 

TOTAL DOS ITENS 61.000,00 
Marquinho/PR, em 06 de outubro de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 



9A TERÇA-FEIRA 23.12.2025 EDIÇÃO 4787PUBLICAÇÃO  OFICIAL

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2025 

DATA: 03/12/25                          ABERTURA: 19/12/25                          DISPUTA: 09H 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, FANTASIAS, MOCHILAS 
E EPI S PARA PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, BRIGADISTAS MUNICIPAIS E 
CAMPANHAS DE PROMOÇÃO E PREVENÇÃO A SAÚDE; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 81/2025 
DATA: 02/12/25       ABERTURA: 16/12/25      PROPOSTAS ATÉ: 08H     DISPUTA: 09H 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE 
PAISAGISMO; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 64/2024, Contratante Município de Coronel Vivida. Detentora: W V SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ/MF n.º 42.129.716/0001-33. Considerando o pedido do contratante, conforme processo administrativo 
1Doc nº 11.381/2025, Parecer Jurídico, Deliberação Superior, segundo o artigo 138, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, RESOLVEM: Cancelar unilateralmente a ata de registro de preços nº 209/2025, a partir de 19 de 
dezembro de 2025, dando-se o mesmo por encerrado.  Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2025. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
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INTRODUÇÃO

O Plano Municipal dos Direitos da Mulher (PMDM) de Marquinho, pauta-se no

enfrentamento de todas as formas de violência contra a mulher e na promoção de sua autonomia

individual, social e econômica. Assim, é nesse intuito que o município cria a Lei nº 963/2024,

que “Dispõe sobre a criação e implantação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher –

CMDM, e dá outras providências.” O PMDM tem por finalidade possibilitar a participação

popular e propor diretrizes de ação municipal voltadas à promoção dos direitos das mulheres e

atuar no controle de políticas públicas de igualdade entre os gêneros masculino e feminino,

assim como exercer a orientação normativa e consultiva sobre os direitos das mulheres no

município Marquinho – Paraná.

Destacamos que que o gênero, aqui tratado, não condiz com o caráter biológico de

diferenças, mas às diferenças impostas socialmente, no que tange a igualdade de direitos,

liberdades e oportunidades. Logo, a proteção, prevenção e assistência na garantia de direitos é

um dever de todos. Nesse sentido, entendemos que o gênero, aqui tratado, não condiz com o

caráter biológico de diferenças, mas às diferenças impostas socialmente, no que tange a

igualdade de direitos, liberdades e oportunidades. Logo, a proteção, prevenção e assistência

na garantia de direitos é um dever de todos.

จ

จ

Isto é, O PMDM de Marquinho, faz parte de uma construção coletiva, resultado do

diálogo constante entre a Prefeitura Municipal e a sociedade civil, o que objetiva reforçar a

gestão democrática integral, no que tange a participação social, em especial, das mulheres. A

partir da 1ª Conferência da Mulher do município, realizada em 11/06/2025, objetivamos

discutir e propor políticas públicas para as mulheres marquinhenses, contamos com a ampla

participação da sociedade civil em parceria com a prefeitura e buscamos, acima de tudo, a

consolidação da igualdade de gênero, no intuito de fortalecer a autonomia econômica, social,

cultural e política para mulheres.

Nesse sentido, entendemos que o gênero, aqui tratado, não condiz com o caráter

biológico de diferenças, mas às diferenças impostas socialmente, no que tange a igualdade de

direitos, liberdades e oportunidades. Logo, a proteção, prevenção e assistência na garantia de

direitos é um dever de todos.



10A TERÇA-FEIRA 23.12.2025 EDIÇÃO 4787PUBLICAÇÃO  OFICIAL
ฉ

ฉ

2. DIRETRIZES

Em 24 de outubro de 1985 foi instituído por meio do Decreto n° 6617, o Conselho

Estadual da Condição Feminina, tendo como finalidade “assegurar melhores condições à

mulher, visando o exercício pleno de seus direitos, sua participação e integração no

desenvolvimento econômico, social, político e cultural”.

Com o Decreto nº 3.030, de 16 de abril de 1997, o Conselho passou a chamar-se

Conselho Estadual da Mulher do Paraná (CEMPR), tendo por finalidade “a elaboração e

implementação, em todas as esferas da administração do Estado, de políticas públicas sob a

ótica de gênero para garantir a igualdade de oportunidades e de direitos, entre homens e

mulheres, de forma a assegurar à população feminina o pleno exercício de sua cidadania”. Em

11 de janeiro de 2013 entrou em vigor a Lei n° 17504, que criou o Conselho Estadual dos

Direitos da Mulher – CEDM.

Em 2022 o Governo do Estado do Paraná criou a Secretaria da Mulher, Igualdade Racial

e Pessoa Idosa com o compromisso de intensificar as políticas públicas para mulheres. Com a

criação da Secretaria, também foi criado o Fundo Estadual dos Direitos da Mulher, aprovado

pela Assembleia Legislativa, com objetivo de garantir suporte financeiro ao planejamento,

implantação de programas e projetos voltados a defesa dos direitos das mulheres.

Com a incansável luta por Buscando dar mais visibilidade a pauta das mulheres, o

PMDM tem como diretrizes: construir políticas para buscar a equidade da gênero, um exemplo

disso são criações se secretarias municipais do direito da mulher, criação de fundo para investir

em ações de politicas públicas para que mulheres possam ocupar mais espaços que lhes são de

direito.

Buscando dar mais visibilidade a pauta das mulheres, o PMDM tem como diretrizes:

Promoção da Igualdade de Gênero: Incentivo a ações que visem a igualdade de

oportunidades. Combate à Violência de Gênero: Criação de serviços de apoio e proteção às

mulheres vítimas de violência. Saúde da Mulher: Acesso a serviços de saúde, com foco em saúde

reprodutiva e preventiva. Educação e Empoderamento: Programas de capacitação e incentivo à

educação para mulheres. Participação Social e Político: Fomento à participação das mulheres em

decisões políticas e sociais. Ações de Inclusão: Programas voltados para inclusão social e

econômica das mulheres.

ช

ช

2.1 Promoção de igualdade de gênero e da equidade, com enfrentamento ao

preconceito

Há séculos, é evidente o preconceito e a desigualdade entre homens e mulheres em nossa

sociedade. Um exemplo disso são a desigualdade entre salários de homens e mulheres ocupando

o mesmo cargo, bem como o número reduzido de mulheres ocupando os cargos de poder e as

tarefas domésticas exacerbadas imputadas às mulheres.

Tanto é que as mulheres vem lutando pelos seus espaços que é de direito. Assim sendo,

é necessário que homens e mulheres desfrutem dos seus espaços que é de direito, com liberdade

e oportunidades no meio político, social e econômico.

Nesse sentido, a sociedade e setor público precisam estar engajados e unidos para o

enfrentamento aos preconceitos, para fomentar o protagonismo de mulheres e meninas para que

as mesmas ocupem espaços de decisão e protagonismo na sociedade.

2.2 Combate à violência contra a Mulher

A violência contra a mulher é resultado de um contexto histórico e cultural que assombra

a sociedade. Trabalhar o fim da violência não é uma tarefa fácil, haja vista que isso compete o

contexto histórico de julgamento a mulher quando as mesmas ocupam espaços públicos e de

poder.

A Conferência das Nações Unidas sobre direitos Humanos (Viena, 1993) reconheceu

formalmente a violência contra a mulher como uma das formas da violação dos direitos

humanos. Desde então membros da ONU e as organizações da sociedade civil trabalham contra

a violência ao qual é reconhecida com um grave problema em nossa sociedade.

Ou seja, combater a violência contra a mulher é uma questão humanitária urgente, sendo

um dos maiores desafios da sociedade brasileira e em todo mundo. É preciso ampliar as

responsabilidades criar ações que possam atuar de maneira preventiva, sensibilizando a

sociedade desde a infância e adolescência, e também ajudar as vítimas a romper o ciclo de

violência e garantir que meninas e mulheres se tornem independentes economicamente para

que tenham as mesmas oportunidades que os homens.

ซ

ซ

3. DIAGNÓSTICOMUNICÍPIO DE MARQUINHO

3.1 Enfrentamento à violência contra as mulheres

A cidade de Marquinho caminha para melhorar as políticas públicas para o

enfrentamento da violência contra a mulher. No Município, a Secretaria de Assistência Social

juntamente com a Gestão Municipal são parceiros no que diz respeito à rede de enfrentamento

a violência contra a mulher.

Dentro da Secretaria de Assistência Social possui os serviços socioassistencial de

prevenção como a Proteção Social Básica para trabalhar com pessoas em situação de

vulnerabilidade social com objetivo de trabalhar o fortalecimento familiar, com orientações

com apoio para o acesso dos seus direitos de cidadania.

Assim a Proteção Social básica não só trabalhar com a mulher, mas sim no ambiente

familiar a qual está inserida. É importante destacar que no CRAS (Centro de Referência de

Assistência Social) tem um dos seus trabalhos o PAIF (Proteção de Atendimento Integral a

Família), tais como: acolhimento, acompanhamento, encaminhamentos a rede de proteção

social entre outros.

Há também no CRAS o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (SCFV),

sendo um trabalho realizado em grupos e que busca complementar o trabalho social com

famílias e prevenir ocorrência de situações de risco. Além disso, o SCFV fortalece as relações

familiares, bem como sua emancipação e protagonismo social.

Outro serviço no âmbito da Assistência Social é a Proteção Social Especial onde são

atendidas famílias e pessoas que estão em situação de risco social ou tiveram seus direitos

violados. Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, com violação de direitos,

como: violência física, psicológica e negligência; violência sexual; afastamento do convívio

familiar devido à aplicação de medida de proteção; situação de rua; abandono; trabalho infantil;

discriminação por orientação sexual e/ou raça/etnia; descumprimento de condicionalidades do

Programa Bolsa Família em decorrência de violação de direitos; cumprimento de medidas

socioeducativas em meio aberto de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à

Comunidade por adolescentes, entre outras.

ฌ

ฌ

Outros subsídios deste Município no que diz respeito a rede de apoio a Mulher também

é previsto na Lei 793/2021 a qual estabelece ações para Mulheres que se encontram em

vulnerabilidade social.

São garantidos por Lei para Mulheres em situação de vulnerabilidade, auxílio

natalidade, aluguel social e/ou hotel para mulheres em situação de violência, além de outros

benefícios eventuais que na grande maioria são solicitadas por mulheres.

4. MULHERES EMPREENDEDORAS E PROTAGONISTA

Para combater a desigualdade entre gêneros, é de suma importância que as mulheres

estejam cada vez mais presentes no mercado de trabalho. Além de contribuir para o crescimento

da economia, o empreendedorismo feminino contribui para a autonomia financeira, além de

que as mesmas não precisam se submeter em relacionamentos abusivos e violentos, pois assim,

não dependem de terceiros para se autossustentar.

Nesse sentido, as lideranças femininas é um potencial transformador dentro do setor

público e privado, pois as vozes femininas vão trazer uma melhor paridade em tomada de

decisões dando mais visibilidade para a equidade de gênero. Dessa forma, mulheres na política,

agricultura, empreendedoras podem influenciar outras mulheres ajudando-as a superar

obstáculos e se sentir capaz de ocupar o lugar que deseja.

Entende-se também que para mulheres estarem inseridas nesse meio, infelizmente não

estão livres de sofrerem preconceito e discriminação no ambiente de trabalho e assim

presenciarão a diferença de oportunidades em relação a homens e mulheres. Além do

preconceito, as mulheres também lidam com a dupla jornada entre filhos, marido e casa.

Mesmo assim, é visto na prática que as mesmas possuem autoconfiança e vontade de

buscar algo novo que a satisfaça e a realize enquanto mulher.

É preciso levar em consideração a desigualdade de oportunidades entre homens e

mulheres, para isso construir políticas públicas que favoreçam a inserção de mulheres no mundo

do empreendedorismo é essencial para a emancipação.

No ano de 2021 à 2024 em Marquinho foram ofertadas mais de 200 vagas de

capacitação técnica através dos cursos do Senai, com cursos de corte e costura e panificação.

Embora fora aberta para o público em geral, notou-se que as mulheres foram a maioria para a

ญ

ญ

participação desses cursos.

Ademais, não é apenas oferecer mais oportunidades, mas sim acreditar que mulheres

podem contribuir para modificar positivamente a cultura organizacional de uma empresa,

comercio e setor público. Dessa forma, para que a equidade seja alcançada, é necessário que

haja uma sensibilização popular sobre a situação das mulheres não apenas no mercado de

trabalho, mas na sociedade como um todo.

5. PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL

No que diz respeito ao controle social, os principais mecanismos de participação da

sociedade civil são o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) e as Conferências

Municipais de Políticas para as Mulheres.

Criada através da Lei 963/2024, atualmente o CMDM possui 10 conselheiras/os

titulares e respectivas/os suplentes, sendo 5 de entidades governamentais e 5 de entidades não

governamentais. O CMDM tem a finalidade de promover a defesa dos direitos das mulheres e

de propor e acompanhar a execução de políticas públicas direcionadas às mulheres no

município de Marquinho-PR

O CMDM, possui as atribuições de promover política global e sua integração e

promoção como cidadã em todos os aspectos da vida econômica, social, política e cultural.

6. PLANO DE AÇÃO

Mediante o plano de ação busca-se contemplar os objetivos estabelecidos para o plano

municipal, por meio do desdobramento das metas e de objetivos mais especificos a fim de

contemplar o que aqui se propõe.

ฎ

ฎ

Ação Meta Órgão Responsável Prazo de execução

Implantar Fluxo de

atendimento a mulher

vítima de violência

Implantar junto ao

conselho

municipal do

direito a mulher o

fluxo de

atendimento a

mulher vítima de

violência

Assistência Social

Saúde

Polícia Militar

2026

Divulgação das ações Divulgar através

dos canais de

comunicação

canais de denúncia

e rede de apoio

para mulheres

vítimas de

violência.

Assistência Social 2025

Cursos

profissionalizantes para

mulheres

Fomentar cursos

profissionalizantes

nas mais diversas

áreas para as

mulheres na sede e

Interior.

Assistência Social

Desenvolvimento

Econômico e Turismo

Agricultura

2025-2028

Qualificação

profissional

Qualificação para

o

empreendedorismo

feminino,

autonomia, através

do produto,

marketing e vendas

Assistência Social

Desenvolvimento

Econômico e Turismo

2025-2028

12

12

Realizar campanhas

voltadas a mulher

Realizar

campanhas de

combate a

violência contra a
mulher

Assistência Social CONTINUO,

Criar fundo Municipal

da Mulher

Criação de fundo

municipal da

mulher para

recebimento de

recursos a nível

municipal,

estadual e federal

Assistência Social e

Secretaria de Finanças

2025

Dia da Mulher Fortalecer ainda

mais o evento do

Dia da Mulher,

incentivando o

protagonismo e

autonomia, com

palestras e brindes.

Assistência Social Continuo

Aluguel social para

mulheres vítimas de

violência

Aluguel social/

hotel para

mulheres vítimas

de violência que

por ventura

precisem sair de

Assistência Social Contínuo

forma emergencial

de seu lar,

benefício será

concedido através

da Lei de

Benefício Eventual

n°

13

13

Palestra para

adolescentes

Promover palestras

em escolas para

falar sobre a

prevenção da

gravidez e doenças

sexualmente

transmissíveis.

Assistência Social e

Saúde

Continuo

Oficinas

socioeducativas

Fortalecer o
protagonismo das
Mulheres no
Projeto Renascendo
com a Arte.

Assistência Social Continuo

Evento Outubro Rosa Realização de

campanhas e

Secretaria de Saúde Contínuo

eventos do

“Outubro Rosa”

com foco na

prevenção do

câncer de mama

Diagnóstico Câncer de

mama

Rastreamento e
diagnóstico do
câncer de mama,
através da
solicitação

e
encaminhamento
para

m
amografia

Secretaria de Saúde Continuo

Saúde da Mulher Atendimento
médico
especializado em
ginecologia e
obstetrícia;

Secretaria de Saúde Continuo
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Agosto Dourado Durante o mês de
agosto as unidades
de saúde realizam
palestras e
orientações às
gestantes e
puérperas sobre a
importância do
incentivo ao
aleitamento
materno.

Secretaria de Saúde 2025-2029

Defesa pessoal Ensinar técnicas de
defesa pessoal para
mulheres do SCFV

Secretaria de

Assistência Social

2026-2029

Orientação Financeira Trabalhar com
grupos de
mulheres para
ensinar técnicas de
orientação
financeira para sua
independência

Secretaria de

Assistência Social e

Secretaria de

Desenvolvimento

Econômico e Turismo

2026-2029

7. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

As estratégias de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal dos Direitos da

Mulher tem como objetivo, acompanhar a execução das ações governamentais, voltadas para

promoção, proteção e defesa dos direitos da Mulher no Município de Marquinho-PR, no

empenho de constatar uma melhor participação e na busca da equidade no que diz respeito em

política pública, possibilitando a emancipação e protagonismo das mulheres Marquinhense.

O permanente monitoramento faz-se extremamente importante, com vistas a assegurar

que o plano esteja sendo readaptado constantemente com vistas a atender o objetivo a que se

propõe.

Para a efetivação do monitoramento, considerar-se-á o constante levantamento dos

indicadores que reflitam cada etapa da atividade e, dessa forma, possam proceder os ajustes que

ฒ

ฒ

se mostrem necessários, com vistas a otimizar recursos humanos e financeiros e,

principalmente, os resultados adequados.

O CMDM juntamente com a Gestão Municipal da Politica de Assistencia Social estarão

buscando alternativas de monitoramento, que prezem pela reflexão das ações desempenhadas,

no sentido de repensar estratégias que assegurem de forma concreta e eficaz a efetivação dos

direitos das mulheres.

A construção de indicadores de monitoramento e avaliação se torna necessária para uma

gestão efetiva e eficaz do Plano Municipal, também como ferramenta de reflexão que permitirá

o reordenamento das estratégias para atingir os resultados propostos, além de acompanhar a

execução e os impactos das ações na realidade local.

Também, é de extrema importância a participação de todas as políticas públicas

envolvidas na execução e concretização das metas previstas, cada qual assumindo sua

responsabilidade bem como a corresponsabilidade entre os entes federativos no financiamento

para implementação dos objetivos e ações propostos no presente Plano.

A avaliação e monitoramento dar-se-á também por meio do Conselho Municipal de do

Direito da Mulher, que estará anualmete se reunindo para tratar sobre o presente plano e suas

respectivas ações.

ณ

ณ
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NOTIFICAÇÃO Nº. 018/2025 
Data: 22/12/2025 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 22 de dezembro de 2025. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

12/12/2025 
17/12/2025 
19/12/2025 
22/12/2025 
 

247,00 
267,27 

50,74 
5,00 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

12/12/2025 
16/12/2025 
16/12/2025 
16/12/2025 
16/12/2025 
 

12.253,99 
37.942,00 

2.420,16 
14.250,00 
31.372,13 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

18/12/2025 24.454,10 Transferências do Salário Educação  
 

FNDE 

19/12/2025 737,83 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

12/12/2025 
12/12/2025 

30.360,00 
30.360,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

19/12/2025 608.060,83 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

12/12/2025 
16/12/2025 
17/12/2025 
19/12/2025 

19.433,57 
4.860,05 

143.050,90 
8.380,80 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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Presidente: Sidenei Sales 
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NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 


